
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
 

EDITAL DE LICITAÇÃO

 

 

ATENÇÃO

SRS. LICITANTES:

 

➣ Considerando AUSÊNCIA DE CÓDIGO ESPECÍFICO para CADA ITEM no COMPRASGOV, solicitamos
que para a formação da proposta de preço e seu registro no sistema, o Licitante baseie-se
EXCLUSIVAMENTE nas informações do Edital, especialmente nas ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO
OBJETO e demais condições do ANEXO I.

➣ Caso haja divergência entre o descritivo lançado no ComprasGov e o do Anexo I, prevalecerá o que
consta no Anexo I.

➣ Todos os documentos solicitados nos itens 6 (proposta) e 10 (habilitação) do Edital deverão ser anexados
pelos melhores classificados após a negociação do item (no caso da proposta) ou quando da convocação
pelo pregoeiro (no caso da habilitação), sob pena de desclassificação/inabilitação, respectivamente.
Enfatizamos que, após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de informações
em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar fatos existentes à época
da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

➣ Solicitamos atenção quanto a data da vigência dos documentos de habilitação; documentos apontados no
SICAF que apresentam data de validade vencida devem ser juntados na documentação para envio assim
como todas as DECLARAÇÕES exigidas.

➣ Enfatizamos que, nos termos da legislação estadual aplicável e conforme o  item 8.2.4 do Termo de
Referência, os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto em conta corrente em nome da
contratada no Banco do Brasil S.A. Assim, é necessário indicar na proposta comercial os números da
agência e da conta corrente, ou nela declarar o compromisso de abertura de conta corrente no prazo
de até 03 (três) dias úteis contados a partir da publicação da homologação do resultado da licitação
no Diário Oficial do Estado. A falta de conta corrente junto a tal instituição financeira NÃO é obstáculo
à aceitabilidade da proposta, porém o será para os pagamentos decorrentes da execução do contrato.

Obs: Este encarte não faz parte do Edital, revestido de caráter meramente informativo aos licitantes.

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90066/2025

PROCESSO SEI Nº 2025/0031574

CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO – UASG 990037

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CESSÃO DE DIREITO DE USO DE
SISTEMA, INCLUINDO CAPACITAÇÃO E SUPORTE, PARA TABULAMENTO DE INFORMAÇÕES DOS
TERMOS DE COLABORAÇÃO FIRMADOS PELA DEFENSORIA PÚBLICA E ENVIO DE ARQUIVOS
JSON COM OS DADOS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS VIA APIS RESTFUL, CONFORME
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ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO MANUAL DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS REPASSES AO
TERCEIRO SETOR DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 132.849,96 (cento e trinta e dois mil, oitocentos e quarenta e
nove reais e noventa e seis centavos)

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 12/01/2026 - ÀS 10:00 HORAS.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
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PREÂMBULO

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO , através da Coordenadoria Geral de
Administração – CGA, nos termos da competência prevista no artigo 60, da Lei Complementar Estadual nº
988, de 09 de janeiro de 2006, e no artigo 9º, inciso I, do Ato Normativo DPG nº 238, de 28 de março de
2023, sediada na Rua Líbero Badaró, 616, Centro, São Paulo/SP, CEP: 010080-000, neste ato representada
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pela Diretora Técnica do Departamento de Licitações da CGA, Paula Fernandez Haddad Kavabata, torna
público que se acha aberta nesta unidade licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do
tipo MENOR PREÇO, tendo como critério de julgamento o menor preço UNITÁRIO e regime de execução
empreitada por preço GLOBAL, cujo processamento ocorrerá por intermédio do sistema eletrônico, pelo
acesso ao site (http://gov.br/compras) – UASG nº 990037, ESP-FED-CGA FUNDO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA, nas condições descritas neste Edital e em seus Anexos.

 

1. DAS NORMAS DE REGÊNCIA DA LICITAÇÃO

1.1. O certame será regido pelas disposições normativas abaixo indicadas, inclusive com relação às sanções
nelas previstas, sem prejuízo das demais normas regulamentares aplicáveis à espécie:

a) Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

b) Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com as alterações posteriores,
inclusive da Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014 (doravante simplesmente
designada como “Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte”);

c) Decreto Estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, que dispõe sobre a aplicação transitória de
regulamentos federais enquanto não houver regulamentação estadual específica sobre a regra de
transição entre os regimes jurídicos de contratações públicas, no âmbito da Administração Pública
estadual direta e autárquica, para a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e dá providências
correlatas;

d) Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022 e demais normas da
legislação aplicável;

e) Ato Normativo DPG nº 237, de 28 de março de 2023, que disciplina os procedimentos voltados ao
processo administrativo sancionatório, no âmbito da Defensoria Pública do Estado de São Paulo;

f) Ato Normativo DPG nº 238, de 28 de março de 2023, que disciplina os procedimentos voltados à
aquisição de bens e à contratação de obras ou serviços, no âmbito da Defensoria Pública do Estado
de São Paulo;

g) Ato Normativo DPG nº 194, de 31 de maio de 2021, que dispõe sobre a instituição do Sistema
Eletrônico de Informações – SEI – no âmbito da Defensoria Pública do Estado, alterado pelo Ato
Normativo DPG nº 220, de 09 de setembro de 2022.

 

 

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa para prestação de serviço de cessão de
licença de uso de software em ambiente WEB, nuvem, na modalidade SaaS (Software como Serviço), para
gestão dos recursos repassados através de parcerias celebradas pela DPESP com as Conveniadas -
Organizações da Sociedade Civil (OSC), Organizações Sociais (OS) e Organizações da Sociedade Civil de
Interesse Público (OSCIP), na forma da Lei nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015, Lei nº
12.527/2011 e das instruções, Comunicados e Normativas vigentes do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo – TCE/SP. Incluindo a prestação de serviços técnicos especializados para desenvolvimento,
instalação, implantação, migração de dados (caso necessário), adaptação, ajustes da solução, capacitação
de usuários, manutenção técnica e legal e suporte técnico; assessoria técnica remota individualizada para os
usuários do software, nas fases de planejamento, chamamento público, seleção, celebração da parceria,
prestação de contas e transparência; desenvolvimento de tecnologia e suporte para transmissão dos pacotes
de dados ao ambiente AUDESP fase 5; e gerenciamento eletrônico de documentos, conforme especificações
constantes do Termo de Referência (Anexo I do Edital).
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3. DO VALOR REFERENCIAL PARA CONTRATAÇÃO

3.1. O valor máximo de referência para a contratação é de R$ 132.849,96 (cento e trinta e dois mil,
oitocentos e quarenta e nove reais e noventa e seis centavos), sendo R$ 11.070,83 (onze mil e setenta reais
e oitenta e três centavos) o valor unitário (mensal).

3 . 2 . A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros no Programa de Trabalho
03.128.4200.5799.00, Elemento 33.90.40-90 e Fonte de Recursos 1.760.20002 da Unidade Gestora 420030.

 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras).

4.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

4.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no subitem anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

4.3. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

4.4. Nos limites previstos no art. 4º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e na Lei Complementar
Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento
favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as cooperativas que atendam ao
disposto no art. 34 da Lei Federal n° 11.488, de 15 de junho de 2007, e no art. 16 da Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021 para o microempreendedor individual – MEI.

4.5. A participação é ampla, sendo aplicáveis as regras de tratamento favorecido constantes dos arts. 42 a 45
da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, observado o disposto no § 2º do art. 4º da
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

4.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, observado o disposto nos §§
2º e 4º do art. 14 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

4.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou

4.5.1. O tratamento favorecido a que se refere a subdivisão acima fica limitado às microempresas, às
empresas de pequeno porte e às cooperativas que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte

4.6. Não poderão disputar esta licitação:

4.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s);
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detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários,
observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

4.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo
entre si;

4.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

4.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

4.6.9. aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente.

4.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do
órgão ou entidade licitante ou CONTRATANTE, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme §1º do art. 9º da Lei Federal nº 14.133, de 01º de abril de 2021.

4.7.1. A vedação de participação de agente público do órgão ou entidade licitante ou CONTRATANTE de
que trata o subitem anterior estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa
que preste assessoria técnica.

4.8. O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata o subitem 4.6.4 será também aplicado
ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.9. No que concerne aos subitens 4.6.2 e 4.6.3, equiparam-se aos autores do projeto as empresas
integrantes do mesmo grupo econômico.

4.10. Será permitida a participação de sociedades cooperativas nesta licitação, nos termos do art. 16 da Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021

4.11. Será admitida a participação de pessoa jurídica em consórcio, nos termos do art. 15, da Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021.

4.11.1. Será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou de forma isolada, nos termos do art. 15, inc. IV, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021.

 

 

5. DOS ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES AO ATO CONVOCATÓRIO

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
Federal nº 14.133, de 01º de abril de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo
protocolar a impugnação ou o pedido de esclarecimento até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
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certame.

5.1.1. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-
mail: licitacao@defensoria.sp.def.br.

5.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

5.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e, caso ocorra, será motivada
nos autos do processo de licitação.

5.4. A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão divulgadas em sítio
eletrônico oficial conforme especificado no subitem subsequente, no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

5.5. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento serão juntadas aos autos
do processo licitatório, ficarão disponíveis para consulta por qualquer interessado, e serão publicadas no sítio
eletrônico oficial (https://www.defensoria.sp.def.br/ e https://compras.sp.gov.br/)  , sem informar a identidade
do responsável pela impugnação ou pelo pedido de esclarecimento.

5.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto
quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.

5.7. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas neste
Edital e em seus Anexos.

5.8. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados não tiveram
dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão admitidos questionamentos
extemporâneos.

 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e
de julgamento.

6.2. A proposta deverá ser ofertada por meio do sistema eletrônico e conter:

a) preço mensal e total para a prestação dos serviços, em moeda corrente nacional, em algarismos
e por extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

b) nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos que
causem impacto no custo operacional, como por exemplo: embalagens, transportes, tributos de
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a prestação dos
serviços objeto da presente licitação, de forma a constituir na única e total contraprestação a ser
paga pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo;

c) prazo de validade de no mínimo 90 (noventa) dias a contar da apresentação.

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

6.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como que a
proposta apresentada compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

6.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII,
da Constituição Federal;
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6.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

6.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 01º de abril de 2021.

6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
que atenda ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007 deverá declarar, ainda, em
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133,
de 01º de abril de 2021, excetuada a hipótese de se verificar uma das exceções dos §§ 1º ao 3º do art. 4º
supracitado, conforme especificado nos subitens 6.5.1 e 6.5.2 subsequentes.

6.5.1. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, na hipótese em que item objeto desta licitação tenha valor estimado
superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133, de 01º de abril de
2021, conforme seja especificado, quando houver, no item 4.

6.5.2. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas
(se admitida a participação de cooperativas) que, no ano-calendário de realização da licitação, tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do
art. 4º da Lei Federal nº 14.133, de 01º de abril de 2021.

6.5.3. Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no subitem 6.5.1 ou no subitem 6.5.2,
o licitante deverá assinalar o campo “não”, por não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

6.6. A falsidade da declaração de que trata os subitens 6.3 a 6.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei Federal nº 14.133, de 01º de abril de 2021, e neste Edital.

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da
sessão pública.

6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

6.8.1. Caso seja definido no subitem 6.1 que a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de
propostas e lances, não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da
sessão pública e da fase de envio de lances.

6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

6.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo (conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento
definido no início deste Edital, correspondendo ao menor preço ou maior desconto, respectivamente) quando
do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

6.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta.

6.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
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estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando definido no início deste
Edital o critério de julgamento por menor preço.

6.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando definido
no início deste Edital o critério de julgamento por maior desconto.

6.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do subitem 6.10
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

6.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

6.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

7.1.1. Valor unitário (mensal) e total do objeto.

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

7.3 . Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

7.4 . Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver determinação legal de
retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais que sejam estabelecidos na
legislação vigente.

7.6. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as
vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não poderão aplicar os
benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo
com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas.

7.6.1. Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita na subdivisão acima
deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último dia útil
do mês subsequente àquele em que ocorrida a situação de vedação, nos termos do art. 30, caput, inc. II,
e § 1º, inc. II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, apresentando à Administração
a comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo.

7.6.2. Se o CONTRATADO não realizar espontaneamente o requerimento de que trata a subdivisão
acima, caberá ao ente público CONTRATANTE comunicar o fato ao órgão fazendário competente,
solicitando que o CONTRATADO seja excluído de ofício do Simples Nacional, nos termos do art. 29, inc.
I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
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7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe a documentação que integra este Edital, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de utilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
7.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas.
7.9. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar a
responsabilização pelo Tribunal de Contas competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal, e do art. 33, inc. X, da Constituição do Estado de
São Paulo; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e do contratado ao pagamento de
indenização pelos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na
execução do contrato.
7.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.
 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da
sessão pública.

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item (mensal).

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema (conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento definido
no início deste Edital, correspondendo ao menor preço ou maior desconto, respectivamente).

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 55,00
(cinquenta e cinco reais).

8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

8.10. O procedimento seguirá com o modo de disputa aberto.

8.11. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos
do período de duração da sessão pública.

8.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

8.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
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classificação.

8.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.11.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

8.13. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
8.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
8.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
8.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.18.5. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, na hipótese em que o item objeto desta licitação tenha valor estimado superior ao
limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conforme seja
especificado, quando houver, no item 3.
8.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

8.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nesta ordem:

8.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

8.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos na Lei Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021;
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8.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

8.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

8.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do §1º do art. 60 da Lei Federal
nº 14.133, 1º de abril de 2021, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

8.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo;

8.19.2.2. empresas brasileiras;

8.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

8.19.3. Caso persista o empate após obedecido o disposto no caput e no § 1º do art. 60, da Lei Federal
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o desempate ocorrerá por sorteio, a ser realizado em local, data e
horário que serão divulgados por meio de mensagem no sistema, sendo facultada a presença a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto mínimo definido para a contratação
(conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento estabelecido no início deste Edital), o pregoeiro
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

8.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

8.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

8.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

8.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado
que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio da documentação exigida.

8.21. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

 

9. DA FASE DE JULGAMENTO

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, legislação correlata e no subitem 4.6 deste Edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

9.1.1. SICAF;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
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da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

9.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
– CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

9.1 .5 . Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções
(http://www.esancoes.sp.gov.br);

9 . 1 . 6 . Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP
(http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx);

9.1 .7 . Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
(https://www.tce.sp.gov.br/apenados).

9.2. A consulta ao cadastro CNCIAI será realizada em nome da pessoa jurídica licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 02 de junho de 1992, com redação dada
pela Lei Federal nº 14.230, de 25 de outubro de 2021.

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 03, de 26 de abril de 2018, art. 29,
caput, c/c Decreto Estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023).

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 03, de 26 de abril de 2018, art. 29, § 1º,
c/c Decreto Estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023).

9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 03, de 26 de abril de 2018, art. 29, § 2º, c/c Decreto Estadual nº
67.608, de 27 de março de 2023).

9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.4. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento da proposta
classificada em primeiro lugar.

9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido a microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os subitens 4.4 e 6.5 deste Edital.

9.6. Verificadas as condições de participação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus Anexos.

9.6.1. Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.6.2. Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta de que trata o
subitem 9.6, o pregoeiro passará à verificação da documentação de habilitação do licitante conforme
disposições do item 10.

9.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

9.7.1. contiver vícios insanáveis;

9.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus Anexos;

9.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a
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contratação;

9.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

9.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus Anexos, desde
que insanável.

9.8. Caso seja definido que o objeto da licitação consiste em fornecimento de bens ou prestação de serviços
em geral (não definidos como serviços de engenharia), poderão ser considerados indícios de
inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.

9.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

9.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

9.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

9.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.

9.9.1. O ajuste de que trata o subitem anterior se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

9.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

9.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do objeto ou da área especializada no objeto.

9.11. A licitante poderá agendar visita técnica, objetivando conhecer os dados já existentes atualmente para
os módulos do sistema exigidos na implantação pelo telefone (11)95430-5228 com Karina Martinez Cidre
Joaquim, até um dia útil anterior a data do certame.

9.12. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar
deverá apresentar amostra, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
fornecedores interessados.

9.13. Será exigida amostra do item único:

9.14. A demonstração do software deverá ser realizada presencialmente no endereço sito à Rua Boa Vista,
200, Centro, São Paulo/SP, ou remotamente por videotransmissão, no prazo limite de 02 (dois) dias úteis,
sendo que a empresa assume total responsabilidade pela demonstração e por eventual atraso da mesma.

9.15. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada, antes de findo o
prazo.

9.16. No caso de não haver a demonstração ou ocorrer atraso, sem justificativa aceita, ou havendo
demonstração fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

9.17. Após a amostra, a empresa deverá fornecer o período de testes de 05 dias úteis para a DPESP
verificar o atendimento das necessidades.

9.18. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade estipulados no Termo de Referência
(Anexo I do Edital).

9.19. Os resultados das avaliações serão divulgados a todos os interessados.

9.20. Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, será analisada a aceitabilidade da
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e,
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda.
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9.21. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

9.22. A exigência de amostra/demonstração para o item se justifica porque precisamos atestar que o
software atende às necessidades solicitadas.

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO

10.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados nos itens abaixo,
consistindo na documentação necessária e suficiente para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

10.1.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade
técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

10.2. Se for permitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, para efeito de habilitação técnica,
caso exigida na documentação que integra este Edital como Anexo, será admitido o somatório dos
quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, caso exigida na
documentação que integra este Edital como Anexo, será admitido o somatório dos valores de cada
consorciado.

10.2.1. Na hipótese de admissão da participação de pessoas jurídicas em consórcio e exigência de
requisito de habilitação econômico-financeira de que trata o subitem anterior, se o consórcio não for
formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte, haverá um acréscimo de
10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido dos licitantes individuais para
habilitação econômico-financeira.

 

10.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) registro empresarial perante a Junta Comercial, no caso de Empresário Individual ou Sociedade
Limitada Unipessoal – SLU;

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, no caso
de sociedades empresárias;

c ) documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, no caso de sociedades
empresárias;

d ) ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas no
caso de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e) decreto de autorização no caso de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País,
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;

f ) ata de nomeação ou do instrumento de procuração que outorgue poderes à pessoa que
representará a empresa na contratação;

g) documento oficial de identificação do representante da licitante, válido em todo território nacional,
que contenha foto.

 

10.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio ou
à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
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c) provas de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal relativas ao domicílio
ou à sede da licitante, mediante a apresentação de:

c.1) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União;

c.2) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa
do Estado;

c.3) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, que
comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza (ISSQN).

d) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);

e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

 

10.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual. No caso de sociedade simples,
deverá ser apresentada certidão negativa de distribuição de processos civis, expedida pelo
distribuidor da sede da licitante.

a.1) Se a licitante estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação
extrajudicial, conforme o caso.

a.2) Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão mencionada na alínea “a” acima,
deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil.

 

10.6. DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES

10.6.1. Deverão ser apresentadas as seguintes declarações, subscritas pelo representante legal da
licitante, elaboradas em papel timbrado:

a ) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do artigo 117,
Parágrafo Único, da Constituição Estadual;

b ) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não
disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei Federal nº
6.019, de 03 de janeiro de 1974, com redação dada pela Lei Federal nº 13.467, de 13 de julho de
2017, quando o caso;

10.6.2. Sem prejuízo da declaração exigida na alínea “a” e “b” do item 10.6.1 e admitida a indicação, pela
licitante, de outros meios e documentos aceitos pelo ordenamento jurídico vigente, a condição de
microempresa, de empresa de pequeno porte ou de cooperativa que preencha as condições
estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal nº 11.488, de 15 de junho de 2007, será comprovada da
seguinte forma:

a) se sociedade empresária, pela apresentação de certidão expedida pela Junta Comercial
competente;

b) se sociedade simples, pela apresentação da “Certidão de Breve Relato de Registro de
Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte”, expedida pelo Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas;

c) se sociedade cooperativa, pela Demonstração do Resultado do Exercício ou documento
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equivalente que comprove Receita Bruta até o limite definido no inciso II, do caput, do artigo 3º, do
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.

 

10.6.3. Tratando-se de consórcio:

10.6.3.1. Apresentação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito
pelos consorciados, o qual deverá incluir, pelo menos, os seguintes elementos:

a) Designação do consórcio e sua composição;

b) Finalidade do consórcio;

c ) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência
contratual;

d ) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os
consorciados;

e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações específicas;

f ) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo
consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato, abrangendo também os
encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao objeto da contratação;

g) Indicação da empresa líder do consórcio e seu respectivo representante legal, que deverá ter
poderes para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar a contratação e praticar todos os
demais atos necessários à participação na licitação e execução do objeto contratado, sendo
responsável pela representação do consórcio perante a Administração;

h ) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua composição
modificada sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE até o integral cumprimento do
objeto da contratação, observado o prazo de duração do consórcio, definido na alínea “c” deste
subitem.

10.6.3.2. O fornecedor vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da contratação, a
constituição e o registro do consórcio, nos termos de seu compromisso de constituição.

10.6.3.3. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas a habilitação
jurídica e habilitação fiscal, social e trabalhista, e a certidão negativa de falência/insolvência. Para
efeito de habilitação econômico-financeira e de habilitação técnica, quando exigida, será observado
o disposto no inciso III do caput, do artigo 15, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

10.6.3.4. A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitação do consórcio.

10.6.4. Tratando-se de cooperativa, para evidenciar a observância do disposto no artigo 16 da Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021:

10.6.4.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição, respeitado o
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de
1971;

10.6.4.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada
um dos cooperados indicados;

10.6.4.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

10.6.4.4. Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos
cooperados presentes nessa assembleia;

10.6.4.5. Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
licitação;
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10.6.4.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº
5.764, de 16 de dezembro de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

10.6.4.7. Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição
de receitas e despesas entre os cooperados, caso essa circunstância não esteja evidenciada na
documentação a ser apresentada para atendimento aos subitens anteriores.

 

10.7 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.7.1. A proponente deverá apresentar Atestado (s) fornecidos por pessoas jurídicas (de direito público
ou privado) que demonstre capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior. Os atestados devem corresponder a seguinte parcela
de maior relevância:

10.7.1.1. Prestação de serviço de cessão de direito de uso de software em ambiente WEB, nuvem,
para gestão dos recursos repassados através de parcerias celebradas pela DPESP com as
Conveniadas.

10.7.1.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica emitente bem como o
nome, o cargo do signatário e telefone para contato.

10.7.2. Diante da especificidade do objeto, que consiste em serviços integrados, não passíveis de
desmembramento em valores de cada serviço, não é, portanto, possível do ponto de vista técnico, a
especificação de quantitativo da parcela relevante.

 

10.8. DISPOSIÇÕES GERAIS

10.8.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
nanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

10.8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por
cópia.

10.8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto
na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

10.8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação,
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021).

10.8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10.8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

10.8.7. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

10.8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (Instrução Normativa SEGES/MPDG
nº 03, de 26 de abril de 2018, art. 4º, § 1º, e art. 6º, § 4º, c/c Decreto Estadual nº 67.608, de 27 de

Edital de Licitação 1668248         SEI 2025/0031574 / pg. 17



março de 2023).

10.8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 03, de 26 de abril de 2018, art. 7º, caput,
c/c Decreto Estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023).

10.8.8.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 03, de 26 de abril de 2018, art. 7º,
parágrafo único, c/c Decreto Estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023).

10.8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

10.8.10. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.

10.8.11. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

10.8.12. Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados na documentação que integra este
Edital como Anexo somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

10.8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, art. 64):

10.8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

10.8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas.

10.8.14. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes ecácia para fins de habilitação e classificação.

10.8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo definido no subitem 10.8.10.

10.8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

10.8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das empresas de
pequeno porte e das cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei Federal n° 11.488/2007
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação,
exceto na hipótese em que item objeto desta licitação tenha valor estimado superior ao limite
estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conforme seja
especificado, quando houver, no item 4.

10.8.18. Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o licitante habilitado
nas condições do subitem anterior deverá comprovar sua regularização sob pena de decadência, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes certidões
negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a
partir do momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a
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critério da Administração.

10.8.19. A licitante poderá agendar visita técnica, objetivando conhecer os dados já existentes
atualmente para os módulos do sistema exigidos na implantação pelo telefone (11)95430-5228 com
Karina Martinez Cidre Joaquim, até um dia útil anterior a data do certame.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão.

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da
autoridade competente.

10.8.19.1. Poderão ser feitas tantas visitas técnicas quantas cada interessada considerar
necessário. Cada visita deverá ser agendada, com antecedência mínima de 01 (um) dia, por e-
mail ou por telefone, e será realizada no seguinte endereço: Rua Boa Vista, nº 200 - Centro - São
Paulo / SP, CEP: 01014-000.

10.8.19.2. Competirá a cada interessada, quando da visita técnica, fazer-se acompanhar dos
técnicos e especialistas que entender suficientes para colher as informações necessárias à
elaboração da sua proposta.

10.8.19.3. As prospecções, investigações técnicas, ou quaisquer outros procedimentos que
impliquem interferências no local em que será executado o objeto da contratação deverão ser
previamente informadas e autorizadas pela Administração.

10.8.19.4. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria
prévia.

10.8.19.5. Para a vistoria, o representante legal do fornecedor ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pelo
fornecedor comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

10.8.19.6. A visita não é obrigatória, mas a proponentenão poderá pleitear, em hipótese alguma,
modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou
reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações sobre o
local em que será executado o objeto da contratação.

Edital de Licitação 1668248         SEI 2025/0031574 / pg. 19



11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

 

 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO

12.1. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril
de 2021.

12.2. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará o objeto da licitação ao
licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.

12.3. Homologado o resultado e adjudicado o objeto da licitação, a vencedora terá prazo de 05 (cinco) dias
corridos, a contar do recebimento da comunicação específica, para assinar o respectivo Instrumento de
Contrato no SEI – Sistema Eletrônico de Informações (item 19.12), podendo este prazo ser prorrogado por
igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

12.4. No caso de a licitante vencedora ainda não ser cadastrada no Sistema SEI - Sistema Eletrônico de
Informações, deverá primeiro realizar o cadastramento, nos termos do item 19.12 do Edital, somente após a
liberação, será considerado o prazo disposto no item 12.3.

12.4.1. Após a realização do cadastro a licitante vencedora deverá aguardar nova convocação para
formalização da contratação nos termos do item 12.3. Antes disso, o interessado só será comunicado, se
houver alguma inconsistência no cadastro, para que efetue a devida regularização.

12.5. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sua formalização ocorrerá
mediante a assinatura de Instrumento de Contrato (Anexo V), cuja minuta integra este Edital como Anexo.

12.6 . Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo
adjudicatário para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de validade
expirado, a Administração verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações e certificará a
regularidade nos autos do processo, anexando a ele os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade
devidamente justificada.

12.7. Se não for possível atualizar os documentos referidos no subitem anterior por meio eletrônico hábil de
informações, o adjudicatário será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação
de regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em plena
vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

12.8. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos
dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do adjudicatário no Cadastro Informativo dos Créditos
não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL. Esta condição será considerada
cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do art.
8º, §§ 1º e 2º, da Lei Estadual nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

12.9. Com a finalidade de verificar se o licitante mantém as condições de participação no certame, serão
novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros especificados no item 9.1
deste Edital.

12.10. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação:

12.10.1. a indicação de gestor encarregado de representar o adjudicatário com exclusividade perante o
CONTRATANTE.

12.10.2. a apresentação do(s) documento(s) que o adjudicatário, à época do certame licitatório, houver
se comprometido a exibir por ocasião da celebração da contratação por meio de declaração específica,
caso exigida na documentação que integra este Edital como Anexo.

12.11. Será considerado celebrado o contrato, em caso de assinaturas por meio eletrônico em datas
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diferentes, na data da última assinatura eletrônica das partes do termo contratual.

12.12. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar manter as condições de habilitação e
preencher as condições de contratação consignadas neste Edital, ou não assinar o contrato, ou recusar a
contratação, ou, ainda, se recusar a cadastrar-se no Sistema SEI a Administração, sem prejuízo da apuração
do cabimento de aplicação de sanções e das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para a celebração do contrato em
conformidade com o procedimento e as condições estabelecidas no art. 90, da Lei Federal nº 14.133, de 1º
de abril de 2021.

12.13. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação
de remanescente em consequência de rescisão de contrato celebrado com fundamento nesta licitação,
observados os critérios estabelecidos no §7º, do art. 90, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 2021.

12.14. No prazo de 05 (cinco) dias da formalização da contratação, a CONTRATADA deverá informar à
CONTRATANTE uma pessoa responsável para acompanhar a contratação e um e-mail válido para servir de
canal de comunicação entre as partes para o envio de todas as notificações relacionadas ao Contrato,
inclusive aquelas relacionadas às demandas da gestão designada pela CONTRATANTE no tocante à
regularização da prestação dos serviços.

12.14.1. As comunicações e intimações efetuadas pelo meio eletrônico no endereço de e-mail informado
pela CONTRATADA serão plenamente válidas, desde que guardem relação com o objeto contratual.

12.14.2. É de responsabilidade da CONTRATADA informar à CONTRATANTE as ocasiões em que
houver mudança no endereço de e-mail, seja ela temporária ou definitiva.

12.14.3. As comunicações e intimações efetuadas pela CONTRATANTE ao endereço de e-mail
informado pela CONTRATADA serão válidas enquanto não houver a comunicação formal de alteração
no endereço de e-mail.

12.15. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto da
presente contratação.

 

 

13. DA GARANTIA CONTRATUAL

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

 

14. DOS PRAZOS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1. O prazo de vigência e de execução devem observar o disposto no Termo de Referência (Anexo I do
Edital) e no Instrumento de Contrato (Anexo V do Edital).

 

 

15. DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1. O objeto desta licitação deverá ser executado em conformidade com as especificações constantes do
Termo de Referência (Anexo I do Edital), correndo por conta da CONTRATADA as despesas necessárias à
sua execução, em especial as relativas a seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes da execução do objeto da contratação.

 

 

16. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
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16.1. As condições de recebimento do objeto são aquelas definidas no Termo de Referência (Anexo I do
Edital) e no Instrumento de Contrato (Anexo V do Edital).

 

 

17. DOS PAGAMENTOS E DO REAJUSTE DE PREÇOS

17.1. O pagamento será efetuado em conformidade com o Termo de Referência (Anexo I do Edital) e no
Instrumento de Contrato (Anexo V do Edital).

 

 

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou CONTRATADO que, com dolo ou
culpa:

18.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato.

18.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

18.1.3. der causa à inexecução total do contrato.

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame.

18.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta,
em especial quando:

18.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

18.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

18.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

18.1.5.4. deixar de apresentar amostra, caso exigida na documentação que integra este Edital;

18.1.5.5. caso exigida na documentação que integra este Edital, apresentar amostra em desacordo
com as especificações do Edital.

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

18.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação no prazo e condições
estabelecidos pela Administração.

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado.

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato.

18.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.

18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

18.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei.

18.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento.

18.1.10.3. caso exigida na documentação que integra este Edital, apresentar amostra falsificada ou
deteriorada.

18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
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18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 01º de agosto de 2013.

18.2. Com fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e no Ato Normativo DPG nº 237, de
28 de março de 2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários
e/ou CONTRATADO as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

18.2.1. advertência;

18.2.2. multa;

18.2.3. impedimento de licitar e contratar;

18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

18.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

18.4. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação ou assinar o Instrumento de
Contrato no prazo e condições estabelecidos pela Administração, descrita no subitem 12.12, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas (art. 90,
§5º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021).

18.5. As sanções de que tratam o item 18.2 poderão ser aplicadas juntamente com as multas previstas no
Ato Normativo DPG nº 237, de 28 de março de 2023, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa, e
deverãoser registradas no“Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-
Sanções” (www.esancoes.sp.gov.br), e também no “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
– CEIS” (www.portaltransparencia.gov.br/ceis).

18.6. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

18.7. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto no art. 166 da Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

18.8. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá pedido de
reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto
no art. 167 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

18.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

18.10. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados à Administração Pública.

18.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra o Edital, ou, quando for o caso,
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021).

18.12. Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da Administração
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 01º de agosto de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade
competente definidos na referida Lei.

18.13. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
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facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do art. 160 do referido diploma legal.

18.14. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021).

 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
pregoeiro.

19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília – DF.

19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

19.6. Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro.

19.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

19.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

19.9. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

19.9.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são aquelas cujo
conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da sessão pública deste
Pregão.

19.9.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público, nos termos do inciso III do art. 12 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

19.10. Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à assinatura de Termo de
Ciência e de Notificação, quando prevista a sua apresentação em ato normativo editado pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, conforme a disciplina aplicável.

19.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
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(PNCP) e no site www.defensoria.sp.def.br.

19.12. Diante da inserção dos autos no Sistema Eletrônico de Informações – SEI, é obrigatório o cadastro do
representante da licitante como usuário externo do SEI (Anexo VI do Edital), nos termos do art. 4º do Ato
Normativo DPG nº 194, de 31 de maio de 2021 (Anexo VII do Edital), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir de notificação específica expedida pela Defensoria Pública.

19.12.1. O não cadastramento como usuário externo no prazo determinado implicará, após seu vencimento,
a aplicação do previsto no item 12.12. do Termo de Referência (Anexo I do Edital).

19.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será
competente o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

19.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

19.14.1. ANEXO I – Termo de Referência;

19.14.2. ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial;

19.14.3. ANEXO III – Ato Normativo DPG nº 237, de 28 de março de 2023;

19.14.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração Exigida para Habilitação;

19.14.5. ANEXO V – Minuta de Contrato;

19.14.6. ANEXO VI – Requerimento de Cadastro como Usuário Externo;

19.14.7. ANEXO VII – Ato Normativo DPG nº 194, de 31 de maio de 2021.

 

 

Paula Fernandez Haddad Kavabata

Diretora Técnica do Departamento de Licitações

 

 

 

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de cessão de licença de uso de software em
ambiente WEB, nuvem, na modalidade SaaS (Software como Serviço), para gestão dos recursos repassados
através de parcerias celebradas pela DPESP com as Conveniadas - Organizações da Sociedade Civil (OSC),
Organizações Sociais (OS) e Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), na forma da
Lei nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015, Lei nº 12.527/2011 e das instruções, Comunicados e
Normativas vigentes do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCE/SP. Incluindo a prestação de
serviços técnicos especializados para desenvolvimento, instalação, implantação, migração de dados (caso
necessário), adaptação, ajustes da solução, capacitação de usuários, manutenção técnica e legal e suporte
técnico; assessoria técnica remota individualizada para os usuários do software, nas fases de planejamento,
chamamento público, seleção, celebração da parceria, prestação de contas e transparência;
desenvolvimento de tecnologia e suporte para transmissão dos pacotes de dados ao ambiente AUDESP fase
5; e gerenciamento eletrônico de documentos.

 

1.2. DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO DO OBJETO.
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ITEM CATSER/
CONTABILIZA

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO QUANT UN

1
26077/

25520-3

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO -
CESSÃO DE DIREITO DE USO
DE PROGRAMA WEB PARA
COMPUTADOR (SOFTWARE) E
SERVIÇOS – TERCEIRO SETOR
– INCLUINDO IMPLANTAÇÃO,
CAPACITAÇÃO, SUPORTE,
HOSPEDAGEM E
GERENCIAMENTO
ELETRÔNICO DE
DOCUMENTOS

12 MÊS

 
CUSTOS DIRETOS: No valor do orçamento deverão ser incluídos os custos de tributos incidentes sobre os

serviços aos usuários relativos à mão de obra remota de suporte oferecida pelo pessoal da
contratada no uso do software.

1.3. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema compras.gov.br e as
disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.
 
1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, observando o disposto no Decreto
estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.
 
1.5. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns.
 
1.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do contrato,
na forma do artigo 105 da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021, podendo ser prorrogado até o limite
legal, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021.
 
1.6.1. O serviço é enquadrado como continuado (sem dedicação exclusiva de mão de obra) tendo em vista
que se trata de um serviço que deve ser desenvolvido de forma contínua e ininterrupta por parte da DPE,
conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar.
 
1.6.2. A prorrogação do contrato é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado,
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização
do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

 
1.6.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
 
1.6.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
 
1.6.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
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abrangências de aplicação.
 
1.7. Eventuais alterações contratuais serão regidas pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei nº
14.133/2021.
 

Subcontratação

1.8. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, pois todo o processo técnico da execução deve
ser centralizado em uma única fonte de dados, visto que empresas distintas não teriam forma de
cruzamentos de dados.

 
2. DEFINIÇÕES BÁSICAS
2.1. O NIST (National Institute of Standards and Technology), agência governamental norte-americana, da
qual estabelece padrões que são amplamente utilizados pelo mercado de tecnologia da informação, definiu
alguns termos gerais que servem de referência para compor o entendimento do objeto desta contratação,
suas características, responsabilidades.

2.1.1. Software como Serviço (SaaS – Software as a Service): O recurso fornecido ao consumidor é o uso de
aplicações do fornecedor executando em uma infraestrutura na nuvem. As aplicações podem ser acessadas
por vários dispositivos clientes através de interfaces leves ou ricas, tais como um navegador web (como em
e-mail baseado na web), ou por uma interface de programação. O consumidor não gerencia nem controla a
infraestrutura na nuvem subjacente, incluindo rede, servidores, sistemas operacionais, armazenamento, ou
mesmo recursos individuais da aplicação, com a possível exceção de configurações limitadas por usuário.

 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A presente contratação tem por justificativa, a necessidade e obrigatoriedade de Prestar Contas (Arts. 70
e 71 da Constituição Federal); o acesso à informação (Lei nº 12.527/2011); cumprir a Lei nº 13.019/2014 em
especial a obrigação de prestar contas com definição de forma, metodologia e prazos (Lei nº 13.019/2014,
art. 42, inciso VII); disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de
monitoramento e avaliação (Lei nº 13.019/2014, art. 61, inciso V); trazer eficiência na conferência de
documentos de despesas, entradas e saídas de recursos através dos registros realizados pelas
Conveniadas; atender os Comunicados, Normativas e Instruções do Egrégio Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo; atender ao novo ambiente AUDESP fase V; emissão de relatórios e pareceres necessários
para elaboração, acompanhamento/monitoramento, avaliação e conclusão das parcerias.

3.2. O software deve atender às instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, incluindo a
exportação das prestações de contas em formato .json/schema para o AUDESP fase V - ou outras
tecnologias que vierem a surgir -, o gerenciamento eletrônico de documentos, a prestação de serviços
técnicos especializados para fornecimento, instalação, implantação, migração de dados (se necessário),
adaptação do sistema, capacitação de usuários, manutenção técnica e legal, suporte técnico e assessoria
técnica remota individualizada para os usuários da plataforma realizado por profissionais especialistas em
prestação de contas e normas do terceiro setor.

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de cessão de licença de uso de
software em ambiente WEB, nuvem, para gestão dos recursos repassados através de parcerias celebradas
pela DPESP com Conveniadas - Organizações da Sociedade Civil (OSC), Organizações Sociais (OS) e
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), na forma da Lei nº 13.019/2014, alterada
pela Lei nº 13.204/2015, Lei nº 12.527/2011, demais legislações pertinentes, bem como das instruções,
Comunicados e Normativas vigentes do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCE/SP. Incluindo a
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prestação de serviços técnicos especializados para desenvolvimento, instalação, implantação, migração de
dados (caso necessário), adaptação, ajustes da solução, capacitação de usuários, manutenção técnica e
legal e suporte técnico; assessoria técnica remota individualizada para os usuários do software, nas fases de
planejamento, chamamento público, seleção, celebração da parceria, prestação de contas e transparência;
desenvolvimento de tecnologia e suporte para transmissão dos pacotes de dados do ambiente AUDESP fase
5 e gerenciamento eletrônico de documentos.

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

5.1. A presente contratação apresenta a possibilidade de ocorrência dos seguintes impactos ambientais:

· Diminuição na emissão de gases poluentes em locomoções com veículos entre a DPESP e as
Conveniadas, pois os documentos podem ser encaminhados eletronicamente;

· Diminuição na emissão de papéis, sendo possível a realização de conferências e apresentação de
documentos digitalizados.

Garantia da contratação

5.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

Vistoria

5.3. VISITA TÉCNICA FACULTATIVA.

5.3.1. A licitante poderá agendar visita técnica, objetivando conhecer os dados já existentes atualmente para
os módulos do sistema exigidos na implantação pelo telefone (11)95430-5228 com Karina Martinez
Cidre Joaquim, até um dia útil anterior a data do certame.

Amostra

5.4. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar
deverá apresentar amostra, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os
demais fornecedores interessados.

5.4.1. Será exigida amostra do item único:

5.4.2. A demonstração do software deverá ser realizada presencialmente no endereço sito à Rua Boa Vista,
200, Centro, São Paulo/SP, ou remotamente por videotransmissão, no prazo limite de 02 (dois) dias
úteis, sendo que a empresa assume total responsabilidade pela demonstração e por eventual atraso
da mesma.

5.4.3. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada, antes de findo o
prazo.

5.4.4. No caso de não haver a demonstração ou ocorrer atraso, sem justificativa aceita, ou havendo
demonstração fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

5.4.5. Após a amostra, a empresa deverá fornecer o período de testes de 05 dias úteis para a DPESP
verificar o atendimento das necessidades.

5.4.6. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade estipulados neste Termo de
Referência.
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5.4.7. Os resultados das avaliações serão divulgados a todos os interessados.

5.4.8. Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, será analisada a aceitabilidade da
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s)
e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda.

5.4.9. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários
ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

5.4.10. A exigência de amostra/demonstração para o item se justifica porque precisamos atestar que o
software atende as necessidades solicitadas.

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.5. Para fins de execução do objeto que se pretende contratar, a licitante deverá apresentar:

5.5.1. Atestado (s) fornecidos por pessoas jurídicas (de direito público ou privado) que demonstre capacidade
operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior. Os atestados devem corresponder a seguinte parcela de maior relevância:

- Prestação de serviço de cessão de direito de uso de software em ambiente WEB, nuvem,
para gestão dos recursos repassados através de parcerias celebradas pela DPESP com as
Conveniadas.

5.5.2. Diante da especificidade do objeto, que consiste em serviços integrados, não passíveis de
desmembramento em valores de cada serviço, não é, portanto, possível do ponto de vista técnico, a
especificação de quantitativo da parcela relevante.

5.5.3. A garantia de 12 meses está sendo exigida para assegurar a continuidade do serviço e suporte técnico
necessário, segurança dos dados armazenados na nuvem e mitigação de riscos operacionais e
tecnológicos durante e após vigência do contrato.

5.5.4. A exigência de apresentação de atestados se justifica porque a empresa deve comprovar experiência e
qualidade dos seus serviços, evitando possíveis impedimentos nos processos de gestão das
parcerias.

5.5.5. Quanto ao descritivo dos itens: foi observado o mínimo necessário para atendimento das necessidades
e obrigações dos registros contábeis e técnicos das execuções dos ajustes do terceiro setor.

INFRAESTRUTURA MÍNIMA DA SOLUÇÃO
 
5.6. Todos os itens que compõem a solução deverão estar hospedados em uma nuvem ofertada pela
CONTRATADA, sendo oferecidos dentro da modalidade SaaS, durante o período de contratação, conforme
definições a seguir:

5.6.1. Escalabilidade de alto nível, gerenciamento e recursos em conformidade com as especificações da
contratação;

5.6.2. Serem disponibilizadas 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias da semana, com nível de
segurança corporativo, para uso por meio de dispositivos móveis (IOS e Android), notebooks (PCs e MACs),
desktops (PCs e MACs), desde que estes possuam conectividade com a Internet;

5.6.3. Devem obrigatoriamente implementar protocolos de segurança de acesso aos aplicativos em nuvem,
de modo a criptografar toda a sessão do usuário;
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5.6.4. Disponibilizar no ambiente que será implantado para a CONTRATANTE armazenamento de objetos do
tipo anexos (documentos, arquivos) em repositório dedicado para este fim e diverso do banco de dados.

5.6.5. A solução deverá permitir que os dados persistidos sejam mantidos criptografados para evitar o acesso
em caso de furto de dados;

5.6.6. A aplicação deverá ser entregue permitindo escalabilidade horizontal;

5.6.7. O serviço deverá implementar mecanismo de monitoramento constante da aplicação, de modo a
automatizar o aumento ou diminuição de containers, de acordo com o quantitativo de usuários ou carga de
trabalho das instâncias em execução;

5.6.8. Deverá ser entregue com solução de balanceamento de carga;

5.6.9. Com capacidade de armazenamento no ambiente como um todo que atenda os requisitos
estabelecidos neste Termo de Referência;

5.6.10. A CONTRATADA, durante a vigência contratual e eventuais prorrogações, deverá disponibilizar
certificados SSL para a URL do ambiente;

5.6.11. Deverá criar rotinas de backup no provedor de nuvem, de modo que a aplicação, banco, arquivos de
configuração ou arquivos carregados por usuários possam ser recuperados, de modo a deixar aplicação
pronta para uso em caso de problemas;

5.6.12. Deverá permitir a implementação de políticas de expurgo, com objetivo de manter o tamanho total de
arquivos anexos e da base de dados dentro do permitido pela licença adquirida;

5.6.13. Sistema de backup completo com periodicidade de 1 hora, armazenado em servidores externos para
proteção de ataques como ransomware, bem como recursos de imutabilidade;

5.6.14. Ao final do término do contrato, caso não haja mais renovação por mais de um período, os dados
deverão ser exportados e entregues ao cliente juntamente com a descrição dos respectivos campos. A
exportação dos dados ao final do contrato deve incluir, além dos dados brutos, o dicionário de dados e os
relacionamentos entre tabelas, permitindo a migração para outra solução sem perda de integridade histórica.;

5.6.15. Acesso a relatórios (CSV e JSON) anonimizados, consolidados diariamente, acessados via HTTPS
com token, para importação em ferramentas de terceiros de forma automatizada (Data Studio, Power BI, ou
outras ferramentas).

5.7. DISPONIBILIDADE E CAPACIDADE:
5.7.1. A solução deverá estar disponível para funcionamento ininterrupto (24X7);

5.7.2. A solução deve prever verificações intermediárias do nível de uso da capacidade, alertas quando
atingidos patamares de recursos de infraestrutura estabelecidos;

5.7.3. A solução deverá ter capacidade para atender de usuários simultaneamente, em conformidade com as
especificações do Termo de Referência;

5.7.4. A solução deverá ter capacidade de armazenamento, em conformidade com os requisitos
estabelecidos no Termo de Referência.

5.8. SEGURANÇA
5.8.1. A solução deverá possuir proteção contra ataques distribuídos de negação de serviço (DDoS);

5.8.2. Solução deve estar integrada com uma ferramenta de antivírus, fornecida pela CONTRATADA, para
verificação dos arquivos recebidos. Esta ferramenta não deve impactar o desempenho necessário da solução
para o atendimento dos parâmetros de qualidade definidos neste Termo de Referência.

5.8.3. Utilizar método de criptografia que codifique os dados transmitidos entre o transmissor e o receptor e
vice-versa, de forma a inviabilizar a monitoração por terceiros;

5.8.4. A solução deverá prover segurança relacionada ao tráfego de dados, provendo aplicações de firewall,
IPS e CASB para garantir a segurança de todos os fluxos;

5.8.5. A CONTRATADA deverá adotar medidas para assegurar a disponibilidade, integridade,
confidencialidade e autenticidade das informações que serão tratadas na sua infraestrutura, inclusive em
relação as determinações da LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados;
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5.8.6. A CONTRATADA deve tratar com rigor as informações sigilosas, não podendo ser usadas ou
fornecidas a terceiros, sob nenhuma hipótese, sem autorização formal da CONTRATANTE;

5.8.7. O aplicativo deve estar em conformidade com as leis de privacidade;

5.8.8. A CONTRATADA deve garantir o isolamento de recursos e dados contra acesso indevido por outros
clientes;

5.8.9. A CONTRATADA deve possuir uma política de exclusão segura de dados que deve ser submetida à
CONTRATANTE para aprovação.

5.8.10. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do contrato, uma solução de Web
Application Firewall (WAF) ativa e configurada em modo de bloqueio (Blocking Mode), protegendo todos os
endpoints públicos da solução SaaS ofertada. A solução WAF deve obrigatoriamente oferecer proteção
contra as vulnerabilidades listadas no OWASP Top 10, incluindo, mas não se limitando a: SQL Injection,
Cross-Site Scripting (XSS) e falhas de autenticação. Além disso, deve possuir capacidade de inspeção de
tráfego criptografado (HTTPS/TLS) e mecanismos de atualização automática das assinaturas de ameaças.

5.9. AMBIENTE DE PRODUÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
5.9.1. A CONTRATADA deverá implementar, no mínimo, os seguintes ambientes:

5.9.2. Ambiente de produção: Ambiente de execução da solução e suas plenas funcionalidades;

5.9.3. Ambiente de homologação: Ambiente destinado à validação, testes e homologação de novas
funcionalidades, integrações, atualizações e correções, de modo a garantir que qualquer alteração seja
previamente validada antes de ser aplicada ao ambiente de produção;

5.9.4. A política para gestão de mudanças deve ser acordada entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, e
este último deve ser comunicado com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas sobre mudanças,
salvo em casos de mudanças emergenciais que poderão ser comunicadas em prazo inferior desde que
acordado com a CONTRATANTE.

5.10. DISPONIBILIDADE DA SOLUÇÃO
5.10.1. A solução deverá garantir disponibilidade mínima de funcionamento ininterrupto (24x7), conforme
estabelecido neste Termo de Referência, assegurando que os serviços estejam acessíveis aos usuários em
todos os dias e horários.

5.10.2. A CONTRATADA deverá implementar mecanismos de monitoramento contínuo da disponibilidade da
solução, com geração de relatórios periódicos que permitam à CONTRATANTE acompanhar o nível de
disponibilidade e identificar eventuais indisponibilidades ou degradações de serviço.

5.10.3. Em caso de indisponibilidade ou paralisação total ou parcial da solução, a CONTRATADA deverá
adotar as medidas necessárias para restabelecimento do serviço no menor prazo possível, observando os
níveis de severidade e prazos de atendimento definidos neste Termo de Referência.

5.10.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar relatórios de disponibilidade, incluindo registros de incidentes,
períodos de indisponibilidade e ações corretivas adotadas, para acompanhamento da CONTRATANTE.

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. FUNCIONALIDADES TÉCNICAS

6.1.1. Possuir cadastro de nível de acesso para os usuários do sistema de acordo com o trabalho exercido,
possibilitando que sejam inseridos novos níveis por unidade. O nível define a quais telas do sistema o
usuário terá acesso.

6.1.2. O sistema deve permitir que seis usuários da Assessoria de Convênios, de mesmo perfil e nível de
acesso (login), possam atuar de formas distintas nos formulários cadastrais das despesas de forma
simultânea.

6.1.3. Utilizar em todo o Sistema o ano com quatro algarismos.
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6.1.4. Deve gravar todos os registros feitos pelos usuários por meio de edições nos cadastros ou alterações e
permitir a geração de relatórios não customizáveis a serem impressos pelos usuários com a opção de
gravação em mídia fixa ou móvel.

6.1.5. O sistema deve realizar atualização da estrutura da base de dados de cada registro automaticamente.

6.1.6. O sistema deve permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos
mesmos, por usuários autorizados pela contratante, em arquivos em formato PDF. Os pareceres de contas
devem gerar PDF gravável no sistema, além da primeira e segunda opções;

6.1.7. O sistema deve assegurar a integração de dados, garantindo que a informação das receitas e
despesas seja alimentada uma única vez independentemente do módulo que esteja sendo executado.

6.1.8. O sistema e todos os seus módulos deve funcionar nos principais navegadores Web (Mozila, Chrome e
Internet Explorer).

6.1.9. A integridade dos dados será realizada pelo banco de dados através de chaves estrangeiras e não
permitirá ao usuário excluir registros que tenham dependências em outras tabelas.

6.1.10. O aplicativo deve ser desenvolvido em multiplataforma com interface totalmente web.

6.1.11. Na demonstração não é permitido usar artifícios técnicos como emuladores e máquinas virtuais para
simular a execução do sistema ou o Gerenciador de Banco de Dados, nem Power Point ou softwares
executáveis. Tudo deve ser em nuvem com certificação SSL na URL.

6.1.12. O sistema deve ter requisitos suficientes para produzir de forma eletrônica e padronizada a prestação
de contas na forma dos demonstrativos financeiros exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, incluindo eventuais alterações desses demonstrativos.

6.1.13. O sistema deve garantir que o gestor tenha amplo controle de bloqueio e liberação de gêneros das
despesas de cada proposta das entidades parceiras, de modo que não seja necessário recorrer
constantemente à análise do plano de trabalho em execução.

6.1.14. O sistema deve gerar o monitoramento automatizado do plano de aplicação, controlando os recursos
previstos e aplicados/realizados, demonstrando o saldo residual a aplicar no objeto da parceria por grupo de
despesa.

6.1.15. O sistema deve gerar proposta de parceria em numeração sequencial de quatro algarismos, inclusive
o ano (NNNN/AAAA), sem repetição para o mesmo ano, e cada proposta deve compreender as fases de
início ou planejamento, análise, execução, prestação de contas e conclusão, onde cada proposta deve estar,
na sua inclusão, vinculada, no mínimo a um Núcleo ou Diretoria, ser específica da uma entidade, ter uma
vigência inicial e final, possuir uma base cadastral em combo para busca de objetos padrões pré
cadastrados, captura pro combo da vinculação do nome do dirigente responsável; e ainda ter no mínimo os
seguintes menus para inserção de dados, separadamente:

a) plano de aplicação;

b) cronograma;

c) anexos;

d) prazos de prestar contas;

e) instrumento;

f) aditivos;

g) apostilamento;

h) repasses;

i) contrapartida;
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j) prestação de contas;

k) empenhos;

l) saldos e provisões;

m) conciliação bancária;

n) pareceres.

6.1.16. O sistema deve executar a proposta por fases, sempre bloqueando as fases anteriores para os
usuários de entidades e impedindo que registros conferidos pelos gestores sejam manipulados sem
autorização prévia de usuários desta DPE/SP.

6.1.17. O sistema deve prover meio de replicar cópia de cada proposta para outra parceria de objeto idêntico
em outro período;

6.1.18. O sistema deve conter módulo de propostas de parcerias, desmembradas por fontes de recursos
com, no mínimo, plano de aplicação, cronograma, repasses, gastos e saldos, que devem conter:

6.1.18.1. Plano de Aplicação que deve compreender: conta bancária, grupo de categoria, e fonte de
recursos segundo o AUDESP fase V, com subgrupos de gêneros das despesas que já deve ter tabela pré
cadastrada, com gêneros apenas para captura por combo e vincular diversas despesas a uma mesma
categoria/gênero segundo os anexos RPs da IN 001/2024 do TCE-SP. É vedado ao usuário digitar a
descrição de gêneros das despesas, assim mantem-se padrão de nomenclaturas entre as diversas
Entidades. Ter planilhas Excel para conversão ou csv para download e exportação para o “plano de
aplicação” no ambiente AUDESP fase V; ter relatório PDF separados das despesas do plano de trabalho
original; das despesas do plano de trabalho original com as despesas apostiladas, destacando
separadamente as despesas apostiladas; das despesas previstas e pagas até um período filtrado; e as
despesas previstas e pagas em formato planilha Excel, e ainda:

a) Despesas de pessoal: com os detalhamentos dos gêneros das despesas.

b) Despesas de material de consumo: com os detalhamentos dos gêneros das despesas e apostilamento dos
gêneros das despesas.

c) Despesas de Serviços de Terceiros Pessoa Física: com os detalhamentos dos gêneros das despesas.

d) Despesas de Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica: com os detalhamentos dos gêneros das despesas.

e) Despesas de Indenizações: com os detalhamentos dos gêneros das despesas.

f) Despesas Tributárias: com os detalhamentos dos gêneros das despesas.

g) Despesas de Bens Permanentes: com os detalhamentos dos gêneros das despesas.

h) Despesas e Viagens: com os detalhamentos dos gêneros das despesas.

i) Despesas por apostilamento ou aditivos dos gêneros das despesas: este item deve permitir o aumento ou a
redução de uma rubrica de gastos previstos no plano de aplicação, que, após adicionado o registro, deve
provocar efeito de supressão ou redução no saldo dos gêneros das despesas do plano de aplicação. Sempre
que o apostilamento derivar de suplementação ou supressão de valores o modulo deve mostrar os termos
aditivos, para serem vinculados à despesa acrescentada ou reduzida. Deve haver bloqueio caso tente
remanejar valor superior ao que a despesa a ser remanejada, já cadastrada possui;

j) A somatória do plano de aplicação deve exigir verificação exata de totalização quando do término dos
registros da fonte de recursos prevista no plano de trabalho, comparando com o totalizador dos valores do
cronograma de repasses. Caso houver divergência deverá haver aviso não impeditivo de registro ao gravas,
mas impedimento de mudar de fase, exigindo regularização dos valores, de um ou do outro.

Edital de Licitação 1668248         SEI 2025/0031574 / pg. 33



k) Módulo de conferência individual de cada plano de aplicação, dos gêneros das despesas e dos
apostilamentos, impedindo que os usuários das entidades editem ou excluam os documentos depois de
conferidos pela DPE/SP.

6.1.18.2. Cronograma: com o registro de cada parcela por fontes de recursos, com datas previstas para
repasses e com a opção de inclusão de repasse da concedente (administração) e do proponente como
contrapartida. O cronograma deve demonstrar os valores já repassados, e ainda, demonstrar os valores que
a entidade ainda tem a receber, pela aferição da parcela prevista, descontado os valores repassados.

6.1.18.3. Repasses: com o registro de cada parcela creditada na conta da parceria, com controle sobre
repasse e contrapartida, se for o caso. Cada registro dos repasses creditados em conta deve identificar a
qual parcela do cronograma de desembolso se refere. Deve ter, no mínimo os campos: conta bancária;
captura de valores e datas da parcela prevista do cronograma; empenho; descrição do documento; campo
para número do ofx do extrato bancário; data do repasse; valor do repasse; anexo pdf.

6.1.18.4. Gastos e Saldos:

6.1.18.4.1. Inclusão do fornecedor com busca da razão social por aproximação, na digitação, em qualquer
posição da palavra-chave digitada.

6.1.18.4.2. Identificação apenas dos gêneros das despesas previamente aprovados no plano de aplicação da
proposta, para a mesma fonte de recursos. Essa lógica deve separar a verba no momento da escolha da
conta bancária daquela fonte de recursos, impedindo equívoco no uso da verba e na obrigação do gestor
ficar constantemente visualizando os gêneros das despesas previstas no plano de trabalho para identificar os
tipos, descrição, data de emissão e data de pagamento dos documentos.

6.1.18.4.3. O módulo de prestação de contas deve contemplar opção de exportar em formato CSV os lotes
de dados de pagamentos de fornecedores e/ou empregados por tipo de documento, com campos (conta,
CNPJ e/ou CPF que identifique de forma automática a razão social ou o nome, código da despesa, data
emissão, data de pagamento, descrição, valor) das pessoas física ou jurídica, sem a necessidade de
digitação individualizada, tais como as despesas de salários (holerites).

6.1.18.4.4. Opção de anexar os arquivos dos comprovantes das despesas e os respectivos comprovantes
bancários de pagamentos, em PDF com até 3MB cada, e permitir upload de mais de 1 (um) PDF de
comprovantes das despesas, para registros distintos, cadastrados na prestação de contas.

6.1.18.4.5. Opção de exportar (download) um grupo de documentos selecionados na prestação de contas
para armazenamento em mídia móvel ou fixa;

6.1.18.4.6. Opção de realizar apontamentos ou observações, separadas por entidade e administração, em
que as anotações realizadas por um perfil não afetem as anotações de outro.

6.1.18.4.7. Opção de tramitar uma análise ou ressalva da despesa, individualizada, no mínimo entre o
servidor analista da prestação de contas, a entidade, a comissão de monitoramento e avaliação e o gestor da
parceria, sendo que esta tramitação deve assegurar que o destinatário tenha sempre acesso à edição de
mensagens e impedir que uma área afete a outra, constituindo um processo de apontamento administrativo.
Este recurso não deve permitir a exclusão ou a edição da mensagem enviada pelos emissores anteriores.
Este recurso deve permitir a geração de um relatório de apontamentos de todas as anotações de
determinada parceria, contribuindo para que a comissão de monitoramento e avaliação e o gestor da parceria
possuam elementos concretos dos fatos para a tomada de decisão.

6.1.18.4.8. O módulo prestação de contas deve controlar os investimentos com recursos do repasse,
destacando separadamente os saldos, rendimentos, repasses e despesas pagas.

6.1.18.4.9. O módulo prestação de contas deve controlar os investimentos com recursos próprios,
destacando separadamente os saldos, as entradas e as despesas pagas.

6.1.18.4.10. O módulo de prestação de contas deve permitir, no mínimo, os tipos de pesquisas por
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fornecedor, por data de emissão, por data de pagamento, por um período, por gênero da despesa
individualizado, por plano de aplicação (que compreende um grupo de gêneros das despesas), por tipo de
documento, por entradas e saídas dos repasses e por entradas e saídas de recursos próprios.

6.1.18.4.11. Módulo de prestação de contas deve permitir a extração de relatórios em PDF e em planilha
Excel.

6.1.18.4.12. Módulo de conferência individual de cada despesa da prestação de contas, aprovada ou
rejeitada, que impeça a edição ou exclusão de documentos já conferidos.

6.1.18.5. Ter checagem restritivas para pelo menos as seguintes verificações no registro das despesas (para
a realização da veracidade desta checagem a comissão poderá exigir a simulação de registro contraditório,
visando testar a validação):

6.1.18.5.1. Permitir que as rubricas das despesas de INSS, DAS e Tributos Federais impeça o pagamento a
outros CNPJ ou CPF que não seja de governo da esfera federal;

6.1.18.5.2. Permitir que tributos municipais sejam pagos apenas para prefeituras;

6.1.18.5.3. Impedir que seja registrado um pagamento de rubrica de despesa de pessoa física a uma pessoa
jurídica;

6.1.18.5.4. Impedir que seja registrado um pagamento de rubrica de despesa de pessoa jurídica a uma
pessoa física;

6.1.18.5.5. Permitir que seja possível registrar rendimentos de aplicação, positivo e negativo, caso houver
este último. O rendimento de aplicação negativo deve reduzir o saldo do montante de rendimento positivo;

6.1.18.5.6. Todas as despesas de mercadorias só devem aceitar registros com fornecedores CNPJ e
somente cupom fiscal, nota fiscal e Danf, impedindo aceite de recibos e notas fiscais de serviços

6.1.18.5.7. Os gêneros de despesas de tarifas bancárias só devem aceitar fornecedores os bancos;

6.1.18.5.8. Quando os gêneros das despesas forem cargos celetistas, impedir que seja registrado o
pagamento a favor de CNPJ pessoa jurídica, porque o empregado é pessoa física;

6.1.18.5.9. Permitir que as despesas de FGTS sejam registradas somente ao CNPJ da Caixa Econômica
Federal, centralizadora da arrecadação matriz, impedindo esses registros em agências filiais;

6.1.19. O sistema deve permitir a elaboração de plano de trabalho detalhado e a opção de replicar cópia do
plano para outra parceria de objeto idêntico em outro período. Os campos a serem preenchidos deve
compreender, no mínimo:

a) título;

b) público-alvo;

c) justificativa;

d) objetivos gerais e específicos

e) responsável técnico;

f) endereço do responsável;

g) local da execução do objeto;

h) metodologia;

i) indicadores;

j) formas de monitoramento;
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k) meta e etapa; vigência;

l) bens físico e material;

m) O plano de aplicação, o cronograma, o objeto e o dirigente devem ser importados ou vinculado da
proposta de parceria, impedindo que o usuário digite os valores destas duas tabelas de forma repetitiva;

n) Demonstrar em pdf o plano de trabalho elaborado na forma deste módulo.

6.1.20. O sistema deve exigir que o cadastro de fornecedores pessoa jurídica seja realizado somente por
busca exata junto à Receita Federal do Brasil, direta ou indiretamente por empresas que fornecem tais
serviços.

6.1.21. O módulo de prestação de contas deve possuir um correio de mensagens internas em que os
apontamentos de cada despesa, isoladamente, sejam descritos. Estes apontamentos podem ser
despachados eletronicamente a outras áreas - dirigente, comissão de monitoramento, gestor da parceria e/ou
analista da prestação de contas - para que esta responda, aprove, rejeite ou justifique o apontamento.
Quando a ocorrência for enviada a um destinatário específico, o remetente e as demais áreas diferentes do
destinatário deixam de ter acesso para edição. Deve funcionar como os despachos processuais de
repartições públicas, de forma cronológica. Ao final deve possibilitar um relatório completo de todas as
ocorrências apontadas nas despesas, cumprindo o monitoramento e avaliação de gastos previsto no art. 58
da lei 13.019/2014. Quando o usuário (destinatário) acessar a prestação de contas de uma proposta ele deve
ter meios fáceis de verificação dos apontamentos para responder ao remetente.

6.1.22. O sistema deve permitir a importação do arquivo OFX internetbanking da Caixa Econômica Federal e
do Banco do Brasil e realizar a conciliação bancária eletrônica da prestação de contas, mostrar os valores
conciliados e as diferenças em lotes diários de cada lançamento da despesa de fácil identificação e correção.
Precisa haver opção de bloqueio e fechamento do OFX pela equipe gestora, impedindo sua exclusão pelo
usuário da OSC. O módulo conciliação bancária deve permitir visualizar, simultaneamente, na vertical ou
horizontal, os dados do upload do OFX do banco, e os dados das despesas e receitas registradas na
prestação de contas, sendo que as despesas, se tratando do mesmo OFX gere seu lote/dia/OFX com
totalizador, e se este lote não convergir com o OFX do banco, que aponte a divergência de valor. Os dados
apresentados, tanto do banco como das movimentações registradas no sistema deve apresentar todas as
entradas e saídas, conciliadas e não conciliadas do período.

6.1.23. O sistema deve prover comunicação por ocorrências diretas na plataforma, com opção para
respostas.

6.1.24. O sistema deve oferecer lista de acessos dos usuários instantaneamente, com IP, data, hora, usuário
e CPF;

6.1.25. O sistema deve possuir auditoria para, se preciso, localizar as despesas duplicadas entre uma ou
mais Núcleos;

6.1.26. O plano de aplicação e os gêneros das despesas não devem ser cadastrados pelos usuários. A
plataforma já deve possuir a estrutura dos gêneros previamente cadastrada, separada no mínimo pelos
grupos pessoal, consumo, serviços pessoa física e serviços pessoa jurídica, podendo, nos limites legais, a
critério da contratante, requerer que a contratada insira novos gêneros das despesas.

6.1.27. O sistema deve publicar os contratos, o extrato da parceria, os repasses e a prestações de contas
automaticamente, logo que registrado na plataforma pela entidade;

6.1.28. O sistema deve possuir espaço para a entidade publicar o balanço anual, a ata da diretoria, o estatuto
social, o plano de trabalho, os instrumentos e aditivos e, uma vez publicado, ter dispositivo automático para o
gestor liberar a visualização para o cidadão na internet.

6.1.29. O sistema deve possuir módulo para a publicação de todas as fases do chamamento público.

6.1.30. O sistema deve possuir formulário para a manifestação de interesse social, previsto nos arts. 18 a 21
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da lei 13019/2014.

6.1.31. O módulo de prestação de contas do sistema deve evidenciar de forma isolada os valores que a
entidade deve ressarcir ao Estado, tais como juros, multas e tarifas e controlar os depósitos realizados pela
entidade para cobrir essas despesas, demonstrando o saldo positivo ou negativo desta aferição.

6.1.32. Demonstrar que o sistema tem módulo para o preenchimento, em formulário, do relatório de
atividades dos serviços realizados pela entidade, execução do objeto, com sequência anual de número/ano,
que demonstre indicadores de cada relatório de execução física e:

6.1.32.1. Vinculação com a Núcleo ou diretoria, a entidade, o dirigente, o técnico responsável, a vigência com
dd/mm/aaaa, inicial e final, público-alvo;

6.1.32.2. Permitir adicionar quantos eixos necessários, título, local onde realiza o objeto, permitindo incluir
novos locais do objeto no mesmo relatório de atividades, e vigência com dd/mm/aaaa, inicial e final em cada
eixo, sendo que a vigência dos eixos não pode ter menor início de vigência, nem maior término de vigência
que a vigência da execução física;

6.1.32.3. Permitir pesquisar relatórios de atividades dos eixos por vigência, por eixo, por título e por local do
objeto;

6.1.32.4. Este módulo precisa comtemplar três fases: a primeira fase permite técnicos das OSCs preencher e
editar formulários, na segunda fase os técnicos das OSc não podem ter atributos de edição (é preciso
comprovar por login), na segunda fase apenas técnicos do poder públicos podem atuar aprovando os dados
preenchidos, e na terceira fase encerra-se o eixo, com seu título e local de objeto;

6.1.32.5. Haver ferramenta de interação entre os usuários, tramitando os eixos com campo para a
manifestação. Os registros das manifestações devem ficar ordenados indicando nome, CPF dia e hora e a
mensagem do remetente, e a indicação do destinatário, e somente o destinatário pode manifestar a partir do
momento da criação da interação. Quem deve criar essa interação será sempre o login do poder público.

6.1.32.6. Deve conter cadastro de ações, e dentro das ações os indicadores, indicando por mês a meta e o
executado, em números. Em cada mês de indicadores deve haver a opção de conferência, exclusiva pela
equipe gestora, permitindo que confira isoladamente cada mês, e optando por ainda não conferir outros
meses. Essa conferência deve permitir escolha alternada do mês para conferir. Após a conferência do mês
técnicos das OSCs não podem mais ter acesso para edição da meta e executado/mês conferido,
independente da fase que o eixo estiver, mas pode visualizar. E o eixo ainda deve ter campo para informar a
forma de medida, meios de verificação e parâmetros.

6.1.32.7. O Relatório de atividades deve conter, para cada título, eixo e local do objeto;

6.1.32.8. Haver campo para descrever métodos de Abordagem com Público-alvo, Tipo de Serviço, Objetivos
Específicos, Demanda, Intervenção, Natureza da Interface e Resolutividade;

6.1.32.9. Haver campo para descrever atividades de grupos e oficinas: Atividades, Metodologia, Resultados e
Métodos de verificação;

6.1.32.10. Deve ter opção para inserir os atendidos pela entidade, com nome, CPF (se for o caso), NIS,
endereço, contato, nome do pai e da mãe ou responsável, CPF do responsável. E ainda, o sistema deve
contemplar, junto ao cadastro de cada OSC, opção de exportar um grupo de atendidos por formato CSV,
sem a necessidade de digitação individualizada.

6.1.33. O sistema deve possuir módulo de elaboração de relatório de fiscalização, de relatório de
monitoramento, de parecer técnico do gestor e de parecer conclusivo do TCE-SP.

6.1.34. O sistema deve, junto ao cadastro de cada entidade, possuir módulo de contas a pagar onde seja
possível cadastrar, editar, anexar contratos e cotações dos fornecedores contratados pela entidade. Este
“contas a pagar” deverá possuir todos os campos em formato no padrão “Contratos” do Manual de Prestação
de Contas “.json/schema AUDESP fase V” do TCE-SP.
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6.1.35. Anexações de Documentos:

6.1.35.1. Edital de Chamamento: edital, ata de julgamento, lei de repasse, justificativa, homologação, lista
das entidades selecionadas.

6.1.35.2. Cadastro Entidades/Anexos: certidões, ata diretoria, estatuto, relação de dirigentes, alvará de
licença, CEBAS, balanço patrimonial e demais documentos institucionais não financeiros.

6.1.35.3. Anexo da Proposta: relatório de atividades, plano de trabalho, pareceres do gestor, da comissão,
financeiro, relatório de fiscalização, extratos.

6.1.35.4. Ged - armazenamento dos documentos (pdf) na nuvem, pelo prazo do contrato (fornecido backup
ao término) dos comprovantes de pagamentos e comprovantes das despesas, tais como: recibos do
internetbanking, holerites, guias, darf, nota fiscal, recibos etc., com ferramenta de exportação (download) em
bloco (zipados) para uma CPU ou mídia móvel. Método que permite suspender o arquivamento físico em
pastas ou caixas de "arquivo morto" destes documentos.

6.1.36. AUDESP fase 5 - Tribunal de Contas de SP

6.1.36.1. O sistema deve criar lotes mensais dos gêneros das despesas, segregando o montante anual em
12 ou menos parcelas e criando um arquivo CSV padrão AUDESP fase 5 para migração direta ao AUDESP
fase V.

Para este item a comissão julgadora, se julgar necessário, poderá acessar o AUDESP fase 5 e requerer que
a licitante faça upload do lote para teste de exatidão.

6.1.36.2. O sistema deve contemplar, em seus módulos cadastrais, campos de cadastro digitáveis,
principalmente os que exigem CNPJs, CPFs, nomes, dirigentes, conselhos, gestores, comissões, datas de
nascimento, datas de fundação e alteração de estatutos.

6.1.36.3. O sistema deve criar lotes mensais dos cronogramas de desembolso mensais, criando um arquivo
CSV padrão AUDESP fase 5, para migração direta ao AUDESP fase 5, julgadora, se julgar necessário,
poderá acessar o AUDESP fase 5 e requerer que a licitante faça upload do lote para teste de exatidão.

6.1.36.4. O sistema deve contemplar a estrutura dos gêneros das despesas do AUDESP fase 5 para a
geração do arquivo CSV do plano de aplicação para a migração, podendo vincular (releitura) estas despesas
a estrutura das despesas do seu próprio sistema de terceiro setor.

6.1.36.5. O sistema deve gerar coletor .json Schema para o envio da prestação de contas de acordo com o
período especificado pelo Tribunal de Contas de São Paulo, inclusive a capacitação para o módulo deve ser
dada pela contratada.

6.1.37. A contratada deverá dispor de especialistas capazes de desenvolver as ferramentas necessárias ao
AUDESP fase V – TCE-SP, ou outras tecnologias que vierem a surgir, sem dispender do tempo dos
servidores e gestores públicos da administração para isso, inclusive apresentar todos os padrões de dados
(.json/Schema-Audesp fase V) do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, extraídos do seu software,
sem a necessidade que o usuário do sistema digite dados em forma de planilha, partindo do pressuposto que
tais dados já existem na tabela do sistema contratado neste objeto. (na forma do subitem 6.37.1 a seguir):
Para isso, utilize códigos .json do manual de prestação de contas do TCE-SP

6.1.37.1. PRESTAÇÃO DE CONTAS - AUDESP FASE V – .JSON/SCHEMA

A licitante é responsável por desenvolver o que segue, com sua equipe, tanto de TI como pessoa(s)
especialista (s) em normas do terceiro setor e das Instruções do TCE-SP, capaz de desenvolver este módulo,
inclusive contemplando as possíveis alterações expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
de acordo com os schemas detalhados no Manual da Prestação de Contas dos Repasses ao Terceiro Setor,
anexo a este Termo de Referência, com os seguintes itens:

a) Descritor;
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b) Código ajuste;

c) Relação de empregados da Entidade Beneficiária;

d) Relação de Bens da Entidade Beneficiária;

e) Contratos;

f) Documentos fiscais;

g) Pagamentos;

h) Disponibilidades;

i) Receitas;

j) Ajustes de Saldo;

k) Relação de Servidores Cedidos pelo Órgão Concessor;

l) Descontos;

m) Devolucoes;

n) Glosas;

o) Empenhos;

p) Repasses;

q) Relatório de Atividades;

r) Dados Gerais da Entidade Beneficiária;

s) Responsáveis e Membros do Órgão Concessor;

t) Publicação do Regulamento de Compras;

u) Publicação do Extrato de Execução Física e Financeira;

v) Declarações;

w) Relatório da Comissão de Avaliação;

x) Relatório Governamental da Análise da Execução;

y) Relatório de Monitoramento e Avaliação;

z) Demonstrações contábeis;

aa) Publicações de Parecer ou Ata;

bb) Publicação do Relatório de Atividades;

cc) Termo da Relação de Bens Cedidos;

dd) Prestação de Contas da Entidade Beneficiária;

ee) Parecer conclusivo;

ff) Transparência.

6.2. DO SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO E FORNECIMENTO DAS LICENÇAS

6.2.1. Este serviço compõe-se das atividades a serem executados pela CONTRATADA para implantação e
customização inicial da solução, bem como a integração com as soluções da CONTRATANTE.

6.2.2. A CONTRATADA deverá realizar a(s) integração(ões) no que tange as parametrizações necessárias
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no ambiente da CONTRATADA, e no mínimo com as soluções da CONTRATANTE listadas abaixo:

 
Sistema

e/ou
serviço

Descrição
Padrão de
integração

Autenticação
de usuários

Integração por meio de federação SAML (Security Assertion Markup Language)
ou Oauth com a solução de gestão de usuários da CONTRATANTE de forma

segura, de acordo com a política definida pela CONTRATANTE

API/Azure
AD/Entra

ID
Relatórios
gerenciais

Integração com ferramentas de BI (Power BI) da CONTRATANTE API

 

6.2.3. Após a assinatura do contrato, será agendada a reunião de kick off entre CONTRATADA e a
CONTRATANTE, momento em que a CONTRATANTE fornecerá as informações necessárias para
elaboração do plano e o cronograma de implantação pela CONTRATADA.

6.2.4. A CONTRATADA deverá confeccionar e protocolar junto à Assessoria de Convênios da
CONTRATANTE o Plano de Implantação até 10 (dez) dias úteis após a reunião de kick off entre
CONTRATADA e CONTRANTANTE.

6.2.5. A CONTRATANTE validará o Plano de Implantação em até 10 (dez) dias úteis após a sua
protocolização.

6.2.6. O Plano de implantação dos produtos fornecidos deverá conter de forma detalhada, no mínimo:

6.2.7. Plano de integração detalhado para execução da CONTRATADA, as customizações e configurações
da solução para integração com o ambiente de rede e soluções da CONTRATANTE;

6.2.8. Os pré-requisitos para a implantação e configuração inicial da solução pela CONTRATADA, no
mínimo:

6.2.8.1. Otimização inicial da plataforma para o bom funcionamento do ambiente;

6.2.8.2. Melhores práticas para configurações e parametrizações da solução para operação do atendimento
da CONTRATANTE;

6.2.8.2.1. Configurações dos perfis de acesso;

6.2.8.2.2. Configurações dos módulos;

6.2.8.2.3. Configuração dos relatórios iniciais da plataforma relacionado a gestão dos operadores e métricas
de uso relacionadas ao atendimento;

6.2.8.2.4. Implantação do certificado SSL e uso de endereço com o domínio da CONTRATANTE.

6.2.9. Descrição das atividades e etapas do processo de implantação pela CONTRATADA, detalhando as
opções de configuração adotadas;

6.2.10. Rotinas de backup e restore de todos os equipamentos parametrizados pela CONTRATADA;

6.2.11. Implementação da política de expurgo e retenção, com o objetivo de manter o tamanho total de
arquivos anexos e da base de dados dentro do permitido pela licença adquirida, bem como atender eventuais
questões legais (LGPD);

6.2.12. Plano de Testes a ser realizado pela CONTRATADA, visando verificar de forma objetiva e prática o
funcionamento da solução;

6.2.13. Procedimentos para abertura e atendimento aos chamados para início do serviço de suporte técnico
pela CONTRATADA.

6.2.14. Cronograma de instalação, configuração, testes e ativação.

6.2.15. A CONTRATADA iniciará as atividades de implantação acordadas no Plano de Implantação e
definidas pela CONTRATANTE, somente após a validação do Plano de Implantação pela equipe técnica da
CONTRATANTE;
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6.2.16. A CONTRATANTE poderá propor alterações no Plano de Implantação e/ou em seu cronograma.

6.2.17. A conclusão da Implantação da solução pela CONTRATADA deverá ocorrer em 15 (quinze) dias
corridos após a validação do Plano de Implantação pela CONTRATANTE.

6.2.18. Conforme critério da CONTRATANTE, as atividades necessárias à implantação poderão ser
agendados para os finais de semana e/ou fora do horário comercial.

6.2.19. Eventuais solicitações de prorrogação do prazo do item anterior deverão ser devidamente justificadas
pela CONTRATADA e serão protocoladas, antes do vencimento, para ser substituídas à apreciação da
CONTRATANTE.

6.2.20. A CONTRATANTE poderá realizar, conforme seu critério, reuniões técnicas e gerenciais com a
CONTRATADA para alinhamento de expectativas e para definição/revisão de configurações.

6.2.21. Após a conclusão da implantação, a CONTRATANTE emitirá a Ordem de Serviços (OS) para
distribuição da solução em produção e fornecimento de licenças.

6.2.22. Com a emissão da Ordem de Serviço (OS) mencionada no item 6.2.21, a CONTRATADA deverá
realizar o acompanhamento da operação inicial da solução, entre a ativação no ambiente de produção e o
primeiro dia de funcionamento, para prestar o apoio técnico necessário (incluindo ajustes necessários) para
que a migração para o ambiente de produção ocorra de forma controlada e segura.

6.2.23. A CONTRATADA deverá realizar operação assistida para os 15 (quinze) dias corridos seguintes ao
primeiro dia de funcionamento em produção, onde a CONTRATADA estará disponível para esclarecimento
de dúvidas, ajustes no ambiente, parametrizações, otimizações, solução de incidentes e problemas.

6.2.24. O técnico da CONTRATADA que prestará os serviços de Operação Assistida deverá ficar disponível
8h (oito horas) por dia, em horário a ser definido pela CONTRATANTE, comprovado através de relatório de
atendimento elaborado posteriormente entre as partes, com objetivo de atestar os serviços.

6.2.25. A CONTRATADA, durante a atividade de operação assistida, deverá emitir relatório técnico
identificando e diagnosticando as falhas que ocorrerem, devendo propor e tomar ações necessárias para a
prevenção da repetição das falhas que ocorrerem.

6.2.26. A CONTRATADA deverá protocolizar, em até 10 (dez) dias corridos após a implantação e operação
assistida, a documentação técnica final do ambiente que deverá contemplar todas as evidências de testes e
ajustes realizados no ambiente para registro da CONTRATANTE e o início do processo de sustentação.

6.3. DO PROCEDIMENTO DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E DO
FORNECIMENTO DE LICENÇAS
6.3.1. Finalizado o serviço de operação assistida, conforme item 6 deste Termo de Referência, e estando em
condições de ser recebido, a CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE, por escrito e dentro do
prazo contratual, a fim de que seja realizada a verificação para fins de recebimento.

6.3.2. Quando da entrega dos serviços pela CONTRATADA, a Fiscalização/Gestor da CONTRATANTE, em
até 5 (cinco) dias úteis da data de recepção do relatório de execução dos serviços, realizará a checagem
para verificação do correto atendimento do escopo solicitado e, sendo verificado o atendimento integral do
objeto, será emitido termo de recebimento.

6.3.3. Havendo a ocorrência de falha, constatação de problemas e qualquer incompatibilidade do serviço
solicitado, não será expedido o termo de recebimento, ficando a CONTRATADA obrigada a proceder aos
devidos reparos e ajustes que se fizerem necessários para o pleno atendimento das especificações no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, a partir da notificação pela CONTRATANTE.

6.3.4. Não sendo solucionadas as pendências apontadas pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará
sujeita as penalidades constantes do Ato Normativo DPG nº 237, de 28 de março de 2023.

6.4. DO SUPORTE TÉCNICO

6.4.1. Os serviços serão prestados diretamente pela CONTRATADA, em horário compreendido entre 09:00 e
18:00, de segunda a sexta, em dias úteis, por e-mail e portal de chamados disponibilizado na internet.

6.4.2. Fica estabelecido o prazo de suporte técnico para a solução durante a vigência da contratação, a
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contar da data do recebimento definitivo do serviço de implantação.

6.4.3. O serviço fornecido pela CONTRATADA deverá atender aos preceitos estabelecidos pelas melhores
práticas de mercado, contemplando:

6.4.3.1. Manutenção do módulo em seu estado normal de operação, investigando e tratando eventos
relativos a problemas;

6.4.3.2. Disponibilização de portal para abertura de chamados técnicos;

6.4.3.3. Esclarecimento de dúvidas dos responsáveis por definições de operacionalização e pela
administração do módulo, sobre as características e a utilização da solução;

6.4.3.4. Atualização da solução para mantê-lo compatível com o ambiente computacional de
responsabilidade da CONTRATADA;

6.4.3.5. A CONTRATADA poderá executar o serviço de atualização de versões, sejam elas corretivas ou
evolutivas a qualquer tempo, sem ônus para CONTRATANTE, independente do horário realizado;

6.4.3.5.1. Entende-se por atualização de software, o provimento pela CONTRATADA de toda e qualquer
evolução dos produtos de software, como: novas versões, liberações (releases), correções (patches, fixes,
updates), service packs, builds e upgrades.

6.4.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar os meios para abertura e acompanhamento de chamados
técnicos e de registro de notificações, nos termos que seguem abaixo:

6.4.4.1. Portal do Cliente e de registro de notificações na Internet, em dias úteis, em horário compreendido
entre 09:00 e 18:00 horas (horário local).

6.4.4.2. Número de telefone, no Brasil, para suporte, quando da indisponibilidade do Portal, dentro do horário
padrão da CONTRATANTE.

6.4.4.3. Conta de correio eletrônico para os casos de indisponibilidade do Portal.

6.4.5. Os chamados pelo Portal do Cliente poderão ser abertos pelos usuários da CONTRATANTE,
habilitados para este fim.

6.4.6. Os prazos (SLA) para atendimento inicial e solução dos chamados serão computados da seguinte
forma, a partir da abertura do chamado pela CONTRANTE:

6.4.6.1. Incidentes com severidade baixa, com atendimento inicial e solução de até 6 (seis) dias úteis;

6.4.6.2. Incidentes com severidade média, com atendimento inicial e solução de até 3 (três) dias úteis;

6.4.6.3. Incidentes com severidade alta, com atendimento inicial e solução de até 1 (um) dia útil;

6.4.6.4. Incidentes com severidade crítica, com atendimento inicial e solução de até 6 (seis) horas úteis.

6.4.7. Detalhamento dos níveis de severidade para chamados de suporte técnico:

6.4.7.1. Severidade crítica: Corresponde a algum incidente que envolva a paralisação total da solução, ou
seja, todos os usuários estarão impedidos de acessar a aplicação.

6.4.7.2. Severidade Alta: Corresponde a algum incidente que ocasionou a paralisação ou mal funcionamento
de uma funcionalidade da solução cujo impacto e urgência sejam consideradas altas.

6.4.7.3. Severidade Média: Corresponde a algum incidente que ocasionou a paralisação ou mal
funcionamento de uma funcionalidade da solução cujo impacto do serviço seja considerado baixo, mas a
urgência seja considerada alta.

6.4.7.4. Severidade Baixa: Corresponde a algum incidente que envolva a paralisação ou mal funcionamento
de uma funcionalidade da solução cujo impacto e a urgência seja considerada baixa."

6.5. TREINAMENTO

6.5.1. O treinamento será oferecido aos usuários da CONTRATANTE, cadastrados para uso do Sistema,
com carga horária de até 12 (doze) horas presenciais, dividido conforme o perfil de usuário. Mantido
treinamento remoto a novos usuários cadastrados para o uso do sistema.

6.5.2. O treinamento será realizado in loco pela CONTRATADA em local designado pela DPE/SP, onde
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devem ser treinados todos os profissionais que irão utilizar o sistema nas unidades. A metodologia presencial
será decidida em comum acordo entre as partes.

6.6. CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL DE RECURSOS HUMANOS

A contratada tem obrigação de prestar consultoria remota sobre prestação de contas, despesas legais,
despesas ilegais, estrutura dos editais de chamamento e dos planos de trabalho, questionamentos do TCE-
SP, quando requisitada, dando segurança técnica e jurídica para que a contratante utilize a plataforma
eletrônica com eficiência e eficácia, visto que ela irá gerar a transparência automatizada, inclusive orientar:

6.6.1. quanto ao uso e ao desenvolvimento da estrutura do sistema;

6.6.2. os usuários das entidades quanto ao uso do sistema;

6.6.3. as técnicas legais na execução e prestação de contas na forma da Lei 13.019/2014, inclusive, quando
for o caso, fazendo citação aos dispositivos legais dessa legislação, bem como suas alterações, evitando
assim que os usuários prestem contas de forma equivocada ou irregular;

6.6.4. no monitoramento das propostas das entidades, uma a uma, verificando e fazendo apontamentos das
incorreções e informando as unidades gestoras para a devida correção;

6.6.5. AUDESP fase V – Auditoria Eletrônica TCE-SP.

6.7. REQUISITOS LEGAIS MÍNIMO DO SISTEMA, SEGUNDO A LEGISLAÇÃO

6.7.1. LEI DAS ORGANZIAÇÕES SOCIAIS (OS):

Atender a lei das Organizações Sociais – Lei Federal 9.637/1998, bem como a legislação estadual/municipal
para os Contratos de Gestão;

6.7.2. LEI DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO (OSCIP):

Atender a lei das Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – Lei Federal 9.790/1999, bem como
a legislação estadual/municipal para os Termos de Parcerias;

6.7.3. LEI DOS CONVÊNIOS:

Atender a lei dos Convênios – art. 184 da Lei Federal 11.433/2021, bem como a legislação
estadual/municipal para os Convênios com entidades da Área da Saúde;

6.7.4. LEI DA TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO:

Atender a Lei de Acesso à Informação, art. 2º a 9º da Lei nº 12.527 de 18 de novembro de 2011. Gera a
publicidade e transparência, em consonância com a Instrução 001/2024 e orientações do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo.

6.7.5. LEI DO MROSC:

O Sistema de prestação de contas eletrônico, em plataforma WEB, deve atender, no mínimo, os seguintes
requisitos técnicos:

Possuir na web, os dados das parcerias, em formulários da dados e com opção de visualização em PDF,
previstos no parágrafo único do art. 11 da Lei 13.019/2014, contendo no mínimo: razão social e CNPJ da
OSC, número e ano do ajuste e da proposta, vigência e valor, cargos e estimativa de valor da equipe
contratada, data das entregas de contas

6.7.5.1. O art. 10 e incisos I a VI do parágrafo único do art. 11 da Lei Federal nº 13.019/2014, já com as
alterações da Lei Federal nº 13.204/2015:

Art. 10. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias
celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento.
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6.7.5.2. Art. 11. Parágrafo único. As informações de que tratam este artigo e o art. 10 deverão incluir, no
mínimo:

I - Data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração pública
responsável;

II - Nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ da Núcleo da Receita Federal do Brasil - RFB;

III - Descrição do objeto da parceria;

IV - Valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;

V - Situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a sua
apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo.

VI - Quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria o valor total da remuneração
da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o
respectivo exercício.

6.7.5.3. O art. 12 da Lei Federal 13.019/2014, já com as alterações da Lei Federal 13.204/2015:

Art. 12. A administração pública deverá divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação
irregular dos recursos envolvidos na parceria.

6.7.5.4. O art. 26 da Lei 13.019/2014:

Art. 26. O edital deverá ser amplamente divulgado em página do sítio oficial da administração pública na
internet, com antecedência mínima de trinta dias.

6.7.5.5. O art. 50 da Lei 13.019/2014:

Art. 50. A administração pública deverá viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de
liberação de recursos referentes às parcerias celebradas nos termos desta Lei.

Possuir na web, os dados das parcerias, em formulários da dados e com opção de visualização em PDF,
previstos no art. 50 da lei 13.019/2014, e em atendimento às orientações do TCE-SP, contendo no mínimo:
razão social e CNPJ da OSC, número e ano do ajuste e da proposta, data do repasse e valor repassado,
com opção de extração pdf e csv.

6.7.5.6. O art. 65 da Lei 13.019/2014:

Art. 65. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em plataforma eletrônica,
permitindo a visualização por qualquer interessado.

 

Possuir na web, os dados das parcerias, em formulários da dados e com opção de visualização em PDF,
previstos no art. 65 da lei 13.019/2014, e em atendimento às orientações do TCE-SP, contendo no mínimo:
razão social e CNPJ da OSC, número e ano do ajuste e da proposta, conta bancária, tipo de verba,
documento fiscal, fornecedor ou prestador, gênero da despesa, data de emissão e data de pagamento, valor
principal, juros e multas, descontos e retenções, valor líquido e situação: conferida ou aguardando conferir,
com opção de extração pdf e csv.

6.7.5.7. O § 6º do art. 69 da Lei 13.019/2014:

Art. 69. § 6º As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação de contas serão registradas em
plataforma eletrônica de acesso público, devendo ser levadas em consideração por ocasião da assinatura de
futuras parcerias com a administração pública, conforme definido em regulamento.

6.7.5.8. O art. 87 da Lei 13.019/2014:
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Art. 87. As exigências de transparência e publicidade previstas em todas as etapas que envolvam a parceria,
desde a fase preparatória até o fim da prestação de contas, naquilo que for necessário, serão excepcionadas
quando se tratar de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que possa comprometer a
sua segurança, na forma do regulamento.

6.7.6. Manter na internet, todas as publicidades e as prestações de contas concluídas das entidades
parceiras da CONTRATANTE, no prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias, conforme exigido no art. 10 da
Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014;

6.7.7. Fazer monitoramento financeiro dos planos de trabalho, por entidade;

6.7.8. Automatizar os demonstrativos financeiros no formato exigido pelo Tribunal de Contas, de forma
padronizada segundo as normas desta Egrégia Corte de Contas, com acesso a usuários previamente
cadastrados;

6.7.9. Fornecer manual do software ao usuário.

 

7 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. Da contratação

7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.

7.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

7.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da CONTRATADA para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

7.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente (caso assim definido pela documentação que
compõem a presente contratação), o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

 

7.2. Preposto

7.2.1. A CONTRATADA designará formalmente seu preposto, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

7.2.2. A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da CONTRATADA, hipótese em que a CONTRATADA designará outro para o exercício da
atividade.

 

7.3. Gestor do Contrato

7.3.1. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização e dos atos
preparatórios à instrução processual.
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7.3.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso (Decreto Estadual nº 68.220, de 15 de dezembro de 2023, art. 16, VIII).

7.3.3. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração (Decreto Estadual nº 68.220, de 15 de dezembro de 2023, art. 16, VII e
parágrafo único).

7.3.4. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

7.3.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s)
respectivo(s) substituto(s) (Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, art. 117, caput).

7.3.6. A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exime, nem diminui a completa responsabilidade
da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais;

 

8. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO

8.1. Do recebimento e aceitação do objeto

8.1.1. Por ocasião do recebimento dos serviços, a CONTRATADA deverá colher no comprovante respectivo
a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor da Administração
responsável pelo recebimento.

8.1.2. No ato de recebimento dos serviços será realizada uma verificação de conformidade do objeto
recebido com as especificações dispostas no Termo de Referência, na licitação ou contrato e na proposta de
preço apresentada pela CONTRATADA, seguida de testes, se necessário.

8.1.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de dois dias úteis pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências
de caráter técnico;

8.1.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

8.1.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, será apurado o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

8.1.6. Os serviços poderão ser rejeitados no todo, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

8.1.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados a partir do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais

8.1.8. O prazo para o recebimento definitivo do serviço poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

8.1.9. O recebimento provisório ou definitivo do serviço não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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Após o recebimento do objeto, os pagamentos serão feitos por atestes mensais sobre a manutenção das
condições contratuais.

8.2. - DO PAGAMENTO

8.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da remessa da Nota
Fiscal/Fatura no e-mail prestacaofinanceira@defensoria.sp.def.br , ou através do processo correlato no
Sistema Eletrônico de Informações (SEI), acompanhada do respectivo Termo de Recebimento ou aceite dos
serviços.

8.2.2. A nota fiscal também deverá ser emitida no formato “CSV”, com envio do respectivo documento
diretamente para o e-mail dofpagamentos@defensoria.sp.def.br.

8.2.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o item 8.2.1 começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura, sem incorreções, a vista do Termo de Recebimento ou Recibo.

8.2.4. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA no
Banco do Brasil S/A.

8.2.5. Caso haja atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária nos termos da
legislação vigente, bem como juros moratórios, estes à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados
“pro rata tempore”, em relação ao atraso verificado.

8.2.6. Constitui óbice ao pagamento a existência de registros em nome da CONTRATADA no Cadastro
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo (“Cadin
Estadual”), o qual deverá ser consultado por ocasião da realização do pagamento.

8.2.7. Os preços unitários serão reajustados, na periodicidade anual, mediante a variação do IPC/FIPE
(Índice de Preço ao Consumidor), em conformidade com o Decreto Estadual nº 48.326, de 12 de dezembro
de 2003, com base na seguinte fórmula:

R= Po x [(IPC/IPCo) – 1]

Em que:

R = parcela de reajuste;

Po = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês de aplicação do
último reajuste;

IPC/IPCo =variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de referência de
preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste.

8.2.7.1 A periodicidade anual de que tratam o item 8.2.7. será contada a partir do orçamento estimado, que é
o mês de referência dos preços.

8.2.7.2 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.2.7.3. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

8.2.7.4 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.2.7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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8.2.7.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação, na modalidade
pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação será de R$ 132.849,96 (cento e trinta e dois mil, oitocentos e
quarenta e nove reais e noventa e seis centavos).

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros no Programa de Trabalho
03.128.4200.5799.0000, Elemento 33.90.30-60 e 33.90.40-90 e Fonte de Recursos 1.760.20002 da Unidade
Gestora 420030.

11.2. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s)
financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos
créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou CONTRATADO que, com dolo ou
culpa:

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

12.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidas pela
Administração;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
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12.1.10.3. praticar atos ilicitos com vistas a frustar os objetivos deste certame;

12.1.10.4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Com fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e no Ato Normativo DPG nº 237, de
28 de março de 2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários
e/ou CONTRATADO as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.4. Antes da aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021).

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, caso exigida na documentação que integra este Edital, ou, quando for o caso, será
cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.7. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidos
pela Administração, descrita no subitem 12.1.6.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará as penalidades legalmente estabelecidas (art. 90, §5º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º
de abril de 2021).

12.8. As sanções de que tratam o item 12 poderão ser aplicadas juntamente com as multas previstas no Ato
Normativo DPG nº 237, de 28 de março de 2023, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa, e deverão
ser registradas no“Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções”
(www.esancoes.sp.gov.br), e também no “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS”
(www.portaltransparencia.gov.br/ceis).

12.9. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021).

12.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
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facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021).

12.12. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021).

12.13. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública.

12.14. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto no art. 166 da
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

12.15. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá pedido de
reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto
no art. 167 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

12.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. executar os serviços em tela em conformidade com as condições, prazos e características contidos
neste Termo de Referência;

13.2. designar funcionário na data da assinatura do Contrato para atuar como preposto;

13.3. comunicar, por escrito, imediatamente, à respectiva CONTRATANTE, a impossibilidade de execução
de qualquer obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis.

13.4. manter durante a vigência do Contrato, todas as condições que permitiram sua habilitação quando da
realização do certame;

13.5. não transferir para outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato.

13.6. responsabilizar-se integralmente pelos serviços em tela e executá-los em respeito à legislação e
regulamentação pertinentes em vigência, com a aplicação da melhor técnica, zelo, diligência e economia;

13.7. relatar a CONTRATANTE quaisquer irregularidades observadas relacionadas com o Contrato;

13.8. atender todos os pedidos feitos durante a vigência do Contrato, ainda que a conclusão do trabalho
ocorra após o término da vigência;

13.9. providenciar a imediata correção de falhas, deficiências ou irregularidades observadas pela
CONTRATANTE durante a validade do Contrato;

13.10. responder por todos os tributos, emolumentos, seguros e contribuições que incidam ou venham a
incidir, direta ou indiretamente, sobre o serviço em tela.

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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14.1. zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas durante a vigência do Contrato e pelas contratações
dele decorrentes;

14.2. observar os limites quantitativos individualmente estimados para a contratação;

14.3. indicar formalmente o gestor para o acompanhamento da execução do contrato e das contratações que
dela advierem;

14.4. prestar à CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos solicitados que sejam pertinentes à
natureza dos serviços em tela;

14.5. efetuar os pagamentos das obrigações por si assumidas, na forma e prazos previstos.

 

15. PROTEÇÃO DE DADOS

15.1. As partes comprometem-se a adotar todas as precauções necessárias durante a execução do contrato
visando garantir total sigilo das informações e dados pessoais, nos termos da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei
de Proteção de Acesso à Informação) e Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais).

15.2. Para a consecução dos objetivos do Item 15.1, deverão as partes:

I . utilizar eventuais dados coletados em razão do presente contrato, quer sejam estes obtidos diretamente
com o usuário ou oriundos de qualquer banco de dados das partes, exclusivamente de acordo com a
finalidade pertinente à presente contratação, vedada sua cessão a terceiros;

II. cumprir, a todo momento, as normas de proteção de dados, jamais colocando, por seus atos ou por sua
omissão, a outra parte em situação de violação do sistema nacional de proteção de dados;

III. eliminar todos os dados coletados durante a execução da presente contratação no momento de seu
encerramento, bem como adotar meios e sistema de segurança de proteção ao acesso destes dados
enquanto necessária sua utilização, garantindo-lhes o sigilo devido, ressalvada hipótese de manutenção
destes dados fundamentada em base normativa diversa;

I V. comunicar à outra parte, o mais breve possível, a ocorrência de qualquer incidente de segurança
relacionado ao tratamento de dados pessoais da presente contratação;

V. a parte será responsabilizada, pelos atos ou omissões a que der causa, por quaisquer multas impostas por
autoridades de proteção de dados como pena AO CONTRATADO ou à CONTRATANTE, por violarem a lei
de proteção de dados.

V I . o CONTRATADO compromete-se a não se utilizar de quaisquer técnicas de modo a reverter os
processos de anonimização ou pseudoanonimização dos dados que foram repassados pela
CONTRATANTE.

VII. se o titular dos dados, autoridade de proteção de dados, ou terceiro solicitarem informações do
CONTRATADO relativas ao tratamento de dados pessoais, o CONTRATADO submeterá esse pedido à
apreciação da CONTRATANTE.

 

16. DA VALIDADE DA PROPOSTA

16.1. A validade das propostas deverá ser de, no mínimo 90 (noventa) dias contados a partir de sua
apresentação.

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS
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17.1. Futuras alterações ou adequações que se tornem necessárias para atender aos comunicados e demais
exigências emitidas pelos órgãos de controle (TCESP AUDESP FASE V) deverão ser implementadas no
sistema dentro do prazo previsto na legislação pertinente.

 

 

 

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(em documento timbrado do vencedor)

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90066/2025

PROCESSO SEI Nº 2025/0031574

Nome da empresa:

CNPJ:

Endereço:

Telefone:

E-mail:

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso de sistema, incluindo
capacitação e suporte, para tabulamento de informações dos Termos de Colaboração firmados pela
Defensoria Pública e envio de arquivos JSON com os dados da prestação de contas via APIs RESTFUL,
conforme especificações constantes do Manual da Prestação de Contas dos Repasses ao Terceiro Setor
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

 

Item Descrição QTDE Valor
mensal

Valor total

1

Licença de uso de software
em ambiente WEB, nuvem,
na modalidade SaaS
(Software como Serviço) -
AUDESP fase 5

12
meses

R$ R$ ... (também valor por extenso)

 

OBSERVAÇÕES PERTINENTES

1) Declaramos que elaboramos nossa proposta atendendo a todas as condições e especificações previstas
no Termo de Referência referente ao Processo SEI nº 2025/0031574.

2) Os preços são finais e neles estão inclusos todos os custos, tributos, encargos sociais e demais despesas
relativas ao fornecimento, objeto do certame, de forma a se constituírem na única contraprestação a ser paga
pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo.

3 ) A presente proposta é válida pelo período de 90 (noventa) dias a contar da data máxima para sua
apresentação.

4) Segue anexa a indicação do número da Conta Corrente e Agência da Instituição financeira Banco do
Brasil S.A em que somos correntistas. [MANTER A DECLARAÇÃO APENAS SE FOR TITULAR DE CONTA
CORRENTE NO BANCO DO BRASIL]
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ou

4) Declaramos que, se vencedores do certame licitatório, providenciaremos a abertura da Conta
Corrente nessa Instituição no prazo de até 03 (três) dias úteis da data da publicação do resultado da
licitação no Diário Oficial do Estado. [MANTER A DECLARAÇÃO APENAS NA HIPÓTESE DE AINDA
NÃO SER TITULAR DE CONTA CORRENTE NO BANCO DO BRASIL]

5) Dados do responsável pela assinatura do Instrumento de Contrato:

Nome  

Nacionalidade  

Profissão  

Cargo  

E-mail  

 

Pela presente, apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, nossa Proposta relativa à
licitação em epígrafe assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham ser
verificados na sua preparação.

 

São Paulo, [●] de [●] de 2025.

 

______________________________________________________

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

 

 

ANEXO III

ATO NORMATIVO DPG Nº 237, DE 28 DE MARÇO DE 2023

 

Disciplina os procedimentos voltados ao processo administrativo sancionatório no âmbito da Defensoria
Pública do Estado de São Paulo e dá outras providências.

 

Considerando a autonomia administrativa da Defensoria Pública, instituída pelo art. 134, §2º, da
Constituição Federal;

Considerando o disposto no art. 19, inciso XXI, da Lei Complementar Estadual nº 988/2006;

Considerando a necessidade de observância do devido processo legal, nos termos do art. 5º, inciso LV, da
Constituição Federal e das Leis Federais nº 14.133/2021, nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002;

Considerando a competência concorrente da Coordenadoria Geral de Administração, da Assessoria de
Convênios e da Escola da Defensoria Pública do Estado para a prática de atos e instauração de
procedimentos de apuração de infração de contratos e outros ajustes no rol das atribuições de cada órgão;

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 19,
incisos I e II, da Lei Complementar Estadual nº 988/2006, resolve:
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CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. O processo administrativo sancionatório, no âmbito da Defensoria Pública do Estado de São Paulo,
obedecerá ao disposto no presente Ato.

Parágrafo Único – Aplicam-se, subsidiariamente, às regras estabelecidas neste ato, as previsões das Leis
nº 8.666/1993, nº 10.520/2002 ou nº 14.133/2021, conforme o caso, bem como da Lei nº 13.019/2014, além
de outros diplomas legais aplicáveis às contratações, aos convênios e outras modalidades de parceria
firmados pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo.

Art. 2º. Consideram-se autoridades competentes para editar portaria de instauração de procedimento
sancionatório e nomear a Comissão Processante Administrativa ou o/a Servidor/a que conduzirá as
diligências:

I - Coordenador/a Geral de Administração;

II - Diretor/a da Escola da Defensoria Pública;

III - Defensor/a Público/a Assessor/a de Convênios.

 

CAPÍTULO II

DOS INSTRUMENTOS REGIDOS PELAS LEIS FEDERAIS Nº 14.133/2021, Nº 8.666/1993 e Nº
10.520/2002

 

Seção I

Da Fase de Conhecimento

Art. 3º. Verificados indícios de ocorrência de infração às normas referidas no art. 1º deste Ato, o/a
Defensor/a Público/a ou o/a Servidor/a responsável pela condução do processo administrativo licitatório ou
pelo acompanhamento e fiscalização da execução do ajuste representará ao órgão competente para a
apuração dos fatos, mediante encaminhamento de memorando pelo Sistema Eletrônico de Informações –
SEI, ou outro que venha substituí-lo.

Parágrafo Único - Qualquer pessoa poderá apresentar à Defensoria Pública do Estado informações e
notícias de fatos que possam caracterizar as infrações administrativas passíveis de apuração em
procedimento sancionatório.

Art. 4º. O órgão competente, designado como interessado para fins de autuação, poderá constituir Comissão
Processante Administrativa – CPA ou nomear Servidor/a para realizar diligências voltadas à apuração
preliminar dos fatos e das circunstâncias envolvidas na conduta.

Art. 5º. Oferecida a representação e realizadas, se o caso, as diligências preliminares, a autoridade
competente apresentará portaria de instauração de apuração de infração, que conterá, com o maior
detalhamento possível:

I – identificação dos envolvidos;

II – narração dos fatos que constituem a conduta irregular a ser apurada;

III – remissão às normas legais, contratuais e convencionais violadas;

IV – prazo e forma para apresentação da defesa.

§1º – A portaria de instauração será instruída com os documentos hábeis a demonstrar as irregularidades
apontadas, sem prejuízo dos demais meios de prova que poderão ser utilizados em fase própria de instrução.

§2º – A Administração poderá utilizar fotografias ou qualquer outro meio mecânico ou eletrônico, bem como
laudos técnicos, a fim de comprovar a irregularidade.
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Art. 6º. A autoridade competente determinará a citação do interessado para apresentação de defesa.

Art. 7º. Instaurado o processo sancionatório, os autos ficarão a cargo da Comissão Processante
Administrativa – CPA ou Servidor/a nomeado/a, a quem incumbirá a realização dos atos de expediente para
o seu devido processamento.

Art. 8º. O interessado será citado por mensagem eletrônica enviada pelo Sistema Eletrônico de Informações
– SEI, ou outro que venha substituí-lo, ao endereço eletrônico previamente cadastrado e por edital publicado
no Diário Oficial do Estado.

§1º – O prazo para apresentação da defesa escrita e especificação de provas que pretenda produzir será de
15 (quinze) dias úteis, contados na forma do artigo 30 ou da publicação no Diário Oficial do Estado, o que
ocorrer por último.

§2º – O interessado poderá constituir advogado, mediante procuração.

§3º – Durante a instrução, será concedida vista dos autos ao interessado ou ao seu advogado mediante
simples solicitação, ressalvados os documentos protegidos por sigilo.

Art. 9º. Transcorrido o prazo de defesa, a Comissão Processante Administrativa – CPA ou o/a Servidor/a
nomeado/a instruirá o procedimento e remeterá os autos à autoridade competente para:

I – deferir ou indeferir, motivadamente, as provas postuladas ou produzidas pelo interessado;

II – determinar a realização das diligências que reputar pertinentes ao esclarecimento dos fatos;

III – designar audiência de instrução; ou

IV – declarar encerrada a instrução em caso de revelia, indeferimento de produção de provas ou se a
representação estiver suficientemente instruída.

§1º – As provas somente poderão ser indeferidas quando ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou
protelatórias.

§2º – Na hipótese prevista no inciso IV, a instrução seguirá a previsão dos artigos 15 e seguintes.

Art. 10. Deferida a produção de provas, autorizada a realização de diligências, designada audiência de
instrução ou sempre que se fizer necessário, o órgão competente para instrução poderá requisitar
informações de outros órgãos diretamente, independentemente de vinculação hierárquica, mediante ofício,
memorando ou envio dos autos do procedimento sancionatório, assinalando prazo para devolução.

Art. 11. Em caso de dilação probatória, o interessado será intimado para:

I – acompanhar a produção das provas orais, com antecedência mínima de 2 (dois) dias;

II – formular quesitos e indicar assistente técnico, quando necessária prova pericial, no prazo de 7 (sete)
dias.

Art. 12. Declarada encerrada a instrução pela autoridade competente, a licitante ou a contratada poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados na forma prevista no artigo 30.

Art. 13. Concluída a instrução, os autos serão relatados pela Comissão Processante Administrativa – CPA ou
pelo o/a Servidor/a nomeado/a e encaminhados, pela autoridade competente, à Assessoria Jurídica da
Defensoria Pública-Geral para análise e parecer jurídico.

Art. 14. Com a análise jurídica, os autos serão submetidos à autoridade competente prevista no art. 2º, que
deverá proferir decisão devidamente motivada, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis.

 

Seção II

Da Fase Recursal

Art. 15. Da decisão proferida pela autoridade competente caberá recurso ao/à Defensor/a Público/a-Geral,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados na forma prevista no artigo 30.
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§1º – O recurso será enviado à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que o receberá no efeito
suspensivo, exceto quando se tratar de aplicação de medidas cautelares.

§2º – A autoridade que proferiu a decisão poderá reconsiderá-la no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
interposição do recurso.

§3º – Caso não se retrate, a autoridade remeterá os autos à Assessoria Jurídica, para análise e parecer
jurídico.

§4º – Emitido o parecer jurídico, o/a Defensor/a Público/a-Geral proferirá decisão no prazo de 20 (vinte) dias
úteis.

 

Seção III

Da Medidas Cautelares de Urgência

Art. 16. A autoridade competente poderá adotar medidas cautelares de urgência no curso do processo
sancionatório ou de forma antecedente, bem como no âmbito do processo de acompanhamento da licitação,
do contrato ou da parceria firmada pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo.

§1º – As medidas cautelares de urgência deverão ser fundamentadas na preservação do interesse público e
somente serão aplicadas quando estritamente indispensáveis à eficácia do ato final, em especial, para
preservação da segurança na prestação do serviço público aos usuários da Defensoria Pública.

§2º – Os processos sancionatórios em que forem aplicadas medidas cautelares terão prioridade sobre todos
os outros.

§3º – As medidas cautelares de que trata o caput são aquelas previstas no art. 80 da Lei Federal nº
8.666/1993 ou art. 139 da Lei Federal nº 14.133/2021, a depender do diploma de regência da contratação,
sem prejuízo da rescisão unilateral.

§4º – Ao interessado será garantido o contraditório, ainda que diferido, concedendo-se prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contados da intimação realizada pelo Sistema Eletrônico de Informações – SEI, ou outro que
venha substituí-lo.

§5º – Havendo manifestação do interessado, antes de ser proferida a decisão pela autoridade competente,
será ouvida a Assessoria Jurídica.

§6º – Da decisão de que trata o parágrafo anterior, caberá recurso ao Defensor Público-Geral, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, contados na forma prevista no artigo 30.

§7º – O recurso será recebido com efeito suspensivo e observará, quanto à sequência procedimental, o
previsto pelo artigo 15 deste Ato.

 

Seção IV

Das Sanções Administrativas

Art. 17. As penalidades a serem aplicadas em caso de procedência serão aquelas previstas nas Leis
Federais nº 14.133/2021, nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, de acordo com a legislação de regência da
contratação.

Art. 18. Quando cabível a sanção de multa, esta não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta.

Art. 19. As sanções de advertência e multa previstas neste Ato serão aplicadas na seguinte conformidade:

I – os casos de descumprimento contratual de natureza leve e de menor potencial ofensivo, nos quais a
contratada (ainda que tenha adotado medidas corretivas) mereça ser repreendida e/ou alertada de que a
reincidência implicará penalidade de maior gravame ensejarão advertência;
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II – o atraso injustificado na execução do contrato de prestação de serviços, na execução de obra ou na
entrega de materiais sujeitará a contratada à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não
cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado:

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos;

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por cento) ao dia, limitado
a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à da alínea “a”;

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total, conforme o caso, aplicando-
se o disposto no inciso III abaixo, cumulativamente a este.

III – a inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, relacionadas quer à entrega do objeto, quer à
de documentos exigidos no edital, submeterá a contratada:

a) aplicação de multa correspondente a até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da obrigação não
cumprida; ou

b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim;

c) não sendo possível apurar o valor da obrigação não cumprida, ou, sendo irrisório o valor apurado, de
forma a não atingir o caráter sancionador, a aplicação da multa obedecerá a regra estabelecida pelo art. 18,
atendidos os princípios da proporcionalidade e razoabilidade.

IV – a recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar instrumento equivalente,
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades:

a) multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato; ou,

b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim;

§1º – A pena de multa poderá ser cumulada com as demais penas previstas neste ato.

§2º – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

§3º – As multas serão corrigidas monetariamente de acordo com a variação da UFESP, até a data de seu
efetivo pagamento.

§4º – Sendo inviável a compensação da multa com eventuais créditos retidos, o sancionado será intimado a
efetuar o pagamento, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

§5º – Em caso de inadimplemento da multa, total ou parcial, serão adotadas as medidas cabíveis para a
cobrança judicial e para a inscrição do sancionado nos cadastros de inadimplentes com o Poder Público.

Art. 20. A pena de impedimento de licitar e contratar terá prazo máximo de 03 anos e valerá no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, sendo cabível nos casos em que o
sancionado:

I – der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Instituição, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

II – der causa à inexecução total do contrato;

III – deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

IV – não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

V – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

VI – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

Parágrafo Único – As hipóteses deste artigo poderão ser ampliadas por previsão legal.
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Art. 21. A pena de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos e será cabível nos seguintes casos:

I – apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato

II – fraude à licitação ou pratica de ato fraudulento na execução do contrato;

III – comportamento de modo inidôneo ou prática de fraude de qualquer natureza;

IV – prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Parágrafo Único – As hipóteses deste artigo poderão ser ampliadas por previsão legal.

Art. 22. A pena de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar só poderá ser aplicada pelo/a
Defensor/a Público/a-Geral e dela caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados na forma prevista no artigo 30.

§1º – O/a Defensor/a Público/a-Geral poderá encaminhar os autos à Assessoria Jurídica, para análise
parecer.

§2º – Devolvidos os autos, o pedido de reconsideração deverá ser decidido no prazo máximo de 20 (vinte)
dias úteis.

Art. 23. A pena de suspensão para licitar e contratar só poderá ser aplicada quando a contratação estiver
sendo regida por legislação que autorize sua utilização.

Art. 24. A aplicação das sanções previstas neste ato não exclui a obrigação de reparação integral do dano
causado à Defensoria Pública.

 

Seção V

Da Desconsideração da Personalidade Jurídica

Art. 25. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática de atos ilícitos previstos neste Ato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado.

§1º – O incidente de desconsideração da personalidade jurídica será instaurado, em processo apartado, a
pedido da autoridade competente, conforme art. 2º deste Ato.

§2º – A instauração do incidente suspenderá o curso do processo sancionatório.

§3º – Os administradores e sócios com poderes de administração serão citados, por mensagem eletrônica ou
por carta com aviso de recebimento, para manifestar-se e requerer as provas cabíveis no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados na forma prevista no artigo 30.

§4º – Decorrido o prazo para manifestações dos administradores ou sócios, os autos serão encaminhados à
autoridade competente para:

I – deferir ou indeferir, motivadamente, as provas postuladas ou produzidas pelo interessado;

II – determinar a realização das diligências que reputar pertinentes ao esclarecimento dos fatos;

III – declarar encerrada a instrução em caso de revelia, de indeferimento de produção de provas ou se o
incidente estiver suficientemente instruído.

§5º – Encerrada a instrução, os autos serão relatados e encaminhados para a Assessoria Jurídica da
Defensoria Pública-Geral para análise e parecer jurídico.

§6º – Com a análise jurídica, os autos serão submetidos à autoridade competente da Coordenadoria Geral
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de Administração, da EDEPE ou da Assessoria de Convênios, que deverá proferir decisão devidamente
motivada e o processo sancionatório seguirá imediatamente seu curso.

§7º – Contra essa decisão caberá recurso somente após a decisão final da aplicação de sanção, se o caso,
nos termos do artigo 15 deste Ato.

 

Seção VI

Da Reabilitação

Art. 26. É admitida a reabilitação da licitante ou contratada perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, exigidos, cumulativamente:

I – reparação integral do dano causado à Defensoria Pública;

II – pagamento da multa;

III – transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

IV – cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V – análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos
neste artigo.

§1º – Havendo a reabilitação do licitante ou contratado, deverão ser retirados os lançamentos do portal da
transparência, do e-sanções, do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e do
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP.

§2º – Caso a multa aplicada seja imediatamente compensada com valores retidos pela Defensoria Pública do
Estado de São Paulo, não serão necessários os lançamentos previstos no parágrafo anterior.

 

Seção VII

Da Prescrição

Art. 27. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Defensoria Pública, e
será:

I – interrompida pela instauração do procedimento sancionatório a que se refere este Ato;

II – suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

III – suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

 

Seção VIII

Da Inscrição na Dívida Ativa

Art. 28. Na ocorrência da hipótese prevista no artigo 19, §5º, os autos serão encaminhados à Assessoria
Jurídica para inscrição do débito na dívida ativa estadual.

§1º – A inscrição na dívida ativa estadual será realizada por Servidores/as formalmente designados/as pela
Coordenação da Assessoria Jurídica.

§2º – Caberá ao/a Servidor/a designado/a comunicar à Procuradoria Geral do Estado de São Paulo o número
da Certidão da Dívida Ativa gerada, para ciência e providências.

§3º – Após a inscrição do débito na dívida ativa estadual, os autos serão instruídos com a respectiva
Certidão da Dívida Ativa e devolvidos ao órgão responsável pela apuração da infração contratual.
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CAPÍTULO III

DOS INSTRUMENTOS DE PARCERIA REGIDOS PELAS LEIS FEDEREAIS Nº 13.019/2014, Nº
14.133/2021, Nº 8.666/1993 E DEMAIS INSTRUMENTOS CONGÊNERES

Art. 29. Aos termos de colaboração, termos de fomento, acordos de cooperação, convênios, acordos, ajustes
e outros instrumentos congêneres serão observados, no que couber, o disposto no Capítulo II deste Ato.

§1º – Caso o procedimento sancionatório verse sobre termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de
cooperação, regidos pela Lei nº 13.019/2014, caberá à Comissão de Monitoramento e Avaliação proferir
decisão em caso de arquivamento ou aplicação da penalidade de advertência.

§2º – A Comissão de Monitoramento e Avaliação elaborará parecer e encaminhará para decisão do/a
Primeiro Subdefensor/a Público/a-Geral quando o procedimento sancionatório versar sobre as penalidades
descritas nos incisos II e III do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/ 2014.

§3º – Não caberá recurso na hipótese prevista no parágrafo anterior, apenas pedido de reconsideração, que
deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados na forma prevista no artigo 30, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

§4º – Poderão ser aplicadas as medidas cautelares de urgência previstas no art. 62 da Lei Federal nº
13.019/2014, nos casos de termos de colaboração, termos de fomento ou acordos de cooperação, sem
prejuízo da rescisão unilateral.

§5º – As penalidades a serem aplicadas em caso de procedência do procedimento sancionatório são aquelas
previstas nos instrumentos de convênio e demais parcerias, de acordo com a respectiva legislação de
regência.

§6º – As sanções aplicáveis em casos de termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação
são aquelas listadas no art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014, cabendo:

I – advertência, na hipótese de descumprimento de obrigação por organização da sociedade civil sem
anterior condenação;

II – suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não
superior a dois anos, nas hipóteses de reincidência em infração de maior potencial ofensivo e naquelas
listadas no art. 20;

III – declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a Administração Pública pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II, na hipótese de
infração realizada com dolo e que cause grave dano à Administração Pública;

 

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 30. Todos os prazos para apresentação de defesa, recursos ou pedidos de reconsideração mencionados
nesse Ato serão contados a partir do dia útil subsequente ao envio de intimação por mensagem eletrônica
enviada pelo Sistema Eletrônico de Informações – SEI, ou outro que venha substituí-lo, ao endereço
eletrônico previamente cadastrado.

Art. 31. Salvo disposições em contrário, as intimações dos despachos, decisões interlocutórias e finais serão
feitas por mensagem eletrônica enviada pelo Sistema Eletrônico de Informações – SEI, ou outro que venha
substituí-lo, ao endereço eletrônico previamente cadastrado.

§1º – São válidas as intimações dirigidas ao endereço eletrônico previamente cadastrado do interessado,

Edital de Licitação 1668248         SEI 2025/0031574 / pg. 60



declinado no instrumento contratual ou convencional, cumprindo-lhe atualizar o respectivo endereço
eletrônico sempre que houver modificação temporária ou definitiva.

§2º – Sem prejuízo da regra prevista pelo caput, o dispositivo da decisão que encerrar a fase de
conhecimento será publicado no Diário Oficial do Estado após o transcurso do prazo recursal.

Art. 32. As petições serão encaminhadas pelo Sistema Eletrônico de Informações – SEI, ou outro que venha
substituí-lo, mediante cadastro do interessado como usuário externo, sendo consideradas, para efeito de
prazo, a data de upload no sistema.

Art. 33. O procedimento sancionatório será sigiloso até decisão final, salvo em relação ao interessado, seu
procurador ou terceiro que demonstre legítimo interesse.

Parágrafo Único – Incidirá em infração disciplinar grave o/a Servidor/a que, por qualquer forma, divulgar
irregularmente informações relativas à acusação, ao acusado ou ao procedimento.

Art. 34. O/A Coordenador/a Geral de Administração, o/a Diretor/a da EDEPE e o/a Defensor/a Público/a
Assessor/a de Convênios poderão estabelecer, mediante portaria, normas complementares às estabelecidas
no presente ato, regulamentando os procedimentos no âmbito das respectivas Unidades.

Art. 35. O presente Ato aplica-se aos processos administrativos sancionatórios para os quais não tenha
havido decisão administrativa irrecorrível, no que couber.

Art. 36. Quando este Ato não dispuser sobre prazo específico para a prática do ato, deverão ser respeitados
aqueles previstos em legislações subsidiárias.

Art. 37. As normas estabelecidas neste Ato deverão constar em todos os instrumentos convocatórios,
contratos administrativos efetivamente celebrados, termos de convênio e parcerias efetivamente assinados.

Art. 38. As disposições deste Ato aplicam-se aos contratos ou instrumentos substitutivos que, nos termos da
legislação vigente, forem realizados com dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Art. 39. O presente Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Ato Normativo DPG nº 90,
de 05 de agosto de 2014 e as demais disposições em contrário.

 

 

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

(em papel timbrado do licitante)

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90066/2025

PROCESSO SEI Nº 2025/0031574

 

 

Eu, ___________________________________, inscrito no CPF sob o nº _____________, na condição de
representante legal de ________________________ (nome empresarial ou denominação) , interessado em
participar do Pregão Eletrônico nº 90066/2025, Processo SEI n° 2025/0031574, DECLARO, sob as penas da
Lei, que o licitante:

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do parágrafo único do artigo 117
da Constituição Estadual; e

b ) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não disponibilizar
empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei Federal nº 6.019, de 03 de janeiro
de 1974, com redação dada pela Lei Federal nº 13.467, de 13 de julho de 2017, quando o caso.
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(Local e data).

 

_______________________________

(Nome/assinatura do representante legal)

 

 

ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO

 

 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO E A EMPRESA XXXXXXXX PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - CESSÃO DE DIREITO DE USO DE
PROGRAMA WEB PARA COMPUTADOR (SOFTWARE) E SERVIÇOS
– TERCEIRO SETOR – INCLUINDO IMPLANTAÇÃO, CAPACITAÇÃO,
SUPORTE, HOSPEDAGEM E GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE
DOCUMENTOS

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90066/2025

PROCESSO SEI Nº 2025/0031574

CONTRATO Nº ___/2025

 

 

PREÂMBULO

 

De um lado,

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.036.157/0001-89,
com sede na Rua Boa Vista, nº 200, CEP 01014-000, Centro da Capital Paulista, neste ato representada pelo
Coordenador Geral de Administração, Dr. Luiz Antônio Silva Bressane, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 60, da Lei Complementar Estadual nº 988/2006, no artigo 16, do Ato Normativo DPG nº
238, de 28 de março de 2023, doravante designada CONTRATANTE;

 

E, de outro,

(EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob o nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, situada na xxxxxxx, CEP xxxxx-xxx, por
intermédio de seu(a) representante legal, o(a) Senhor(a) xxxxxx, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº xxx.xxx.xxx-
xx, doravante designada CONTRATADA.

Pelo presente instrumento, celebrado com fundamento no Pregão Eletrônico nº 90066/2025, realizado no
bojo do Processo SEI nº 2025/0031574, e devidamente adjudicado e homologado pela autoridade
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competente.

 

A presente contratação sujeitar-se-á à Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais normas
aplicáveis, bem como às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DAS NORMAS DE REGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

O contrato será regido pelas disposições normativas abaixo indicadas, inclusive com relação às sanções
nelas previstas, sem prejuízo das demais normas regulamentares aplicáveis à espécie:

a) Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

b ) Ato Normativo DPG nº 237, de 28 de março de 2023, que disciplina os procedimentos voltados ao
processo administrativo sancionatório no âmbito da Defensoria Pública do Estado de São Paulo e dá outras
providências;

c ) Ato Normativo DPG nº 238, de 28 de março de 2023, que disciplina os procedimentos voltados à
aquisição de bens e à contratação de obras ou serviços realizados com fundamento na Lei n 14.133/2021,
no âmbito da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, e dá outras providências;

d) Ato Normativo DPG nº 194, de 31 de maio de 2021, que dispõe sobre a instituição do Sistema Eletrônico
de Informações – SEI - no âmbito da Defensoria Pública do Estado, alterado pelo Ato Normativo DPG nº
220, de 9 de setembro de 2022.

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA

DO OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento a prestação de serviço de cessão de licença de uso de software em
ambiente WEB, nuvem, na modalidade SaaS (Software como Serviço), para gestão dos recursos repassados
através de parcerias celebradas pela DPESP com as Conveniadas - Organizações da Sociedade Civil (OSC),
Organizações Sociais (OS) e Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), na forma da
Lei nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015, Lei nº 12.527/2011 e das instruções, Comunicados e
Normativas vigentes do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCE/SP. Incluindo a prestação de
serviços técnicos especializados para desenvolvimento, instalação, implantação, migração de dados (caso
necessário), adaptação, ajustes da solução, capacitação de usuários, manutenção técnica e legal e suporte
técnico; assessoria técnica remota individualizada para os usuários do software, nas fases de planejamento,
chamamento público, seleção, celebração da parceria, prestação de contas e transparência;
desenvolvimento de tecnologia e suporte para transmissão dos pacotes de dados ao ambiente AUDESP fase
5; e gerenciamento eletrônico de documentos, de acordo com as especificações constantes no Termo de
Referência (Anexo I) e da proposta da CONTRATADA (Anexo II).

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, DE ENTREGA E DE EXECUÇÃO

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato, na forma do
artigo 105 da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021, podendo ser prorrogado até o limite legal, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021.
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§1º - A prorrogação do contrato é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado,
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização
do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

§2º - Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços mantenham-se
vantajosos para a CONTRATANTE e consistentes com o mercado, conforme pesquisa a ser realizada à
época do aditamento pretendido.

§3º - Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos de aditamento
ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.
§4º - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da CONTRATANTE não gerará à
CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.
§5º - Não obstante o prazo estipulado no caput, a vigência nos exercícios subsequentes ao da celebração do
contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na inexistência de recursos aprovados nas
respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para atender as respectivas despesas.

§6º - Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no §º desta Cláusula, a
CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização.

§7º - A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o caput, desde que o faça mediante
documento escrito, recepcionado pela CONTRATANTE em até 90 (noventa) dias antes do vencimento do
contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência.

 

 

CLÁUSULA QUARTA

DOS PREÇOS

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato pelo preço total de R$ xx.xxx,xx
(xxxxxxx), nos termos demonstrados abaixo:

Item Descrição QTDE Valor
mensal

Valor total

1

Licença de uso de software
em ambiente WEB, nuvem,
na modalidade SaaS
(Software como Serviço) -
AUDESP

12
meses

R$ R$ ... (também valor por extenso)

 

§1º - Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e indiretos
relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer
outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive gastos com transporte.

§2º - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação,
perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-
se impedida de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações
previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações
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avençadas perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na
alegação de que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário
diferenciado.

 

 

 

CLÁUSULA QUINTA

DO REAJUSTE

Os preços unitários serão reajustados, na periodicidade anual, mediante a variação do IPC/FIPE (Índice de
Preço ao Consumidor), em conformidade com o Decreto Estadual nº 48.326, de 12 de dezembro de 2003,
com base na seguinte fórmula:

 

R= Po x [(IPC/IPCo) – 1]

 

Em que:

R = parcela de reajuste;

Po = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês de aplicação do
último reajuste;

IPC/IPCo = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de referência de
preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste.

§1º - A periodicidade anual de que tratam o caput será contada a partir do orçamento estimado 05/12/2025,
que é o mês de referência dos preços.

§2º - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

§3º - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

§4º - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

§5º - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

§6º - O reajuste será realizado por apostilamento.

 

 

CLÁUSULA SEXTA

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito orçamentário
1.760.020.002 da classificação funcional programática 03.128.4200.5799.0000 e categoria econômica
33.90.40-90. 

Parágrafo único - No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
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CLÁUSULA SÉTIMA

DOS PAGAMENTOS

Os pagamentos e demais condições a eles referentes encontram-se definidos no item 8.2 do Termo de
Referência (Anexo I), que constitui parte integrante deste Contrato.

 

CLÁUSULA OITAVA

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E GESTÃO DOS SERVIÇOS

A execução e gestão dos serviços deverá ser realizada em conformidade com as especificações constantes
do Termo de Referência (Anexo I), correndo por conta da CONTRATADA as despesas necessárias à sua
execução, em especial as relativas a seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários
decorrentes da execução do objeto do Contrato.

 

 

CLÁUSULA NONA

DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

§1º - A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por
lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não
realizadas em meses anteriores.

§2º - O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN deverá ser feito em
consonância com o artigo 4º e demais disposições da Lei Complementar Federal nº 116/2003, e
respeitando as seguintes determinações:

I - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação municipal aplicável aos
serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo, expressamente, sobre a eventual
necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos serviços;

II - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços:

a) A CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia correspondente do
valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente apresentada e recolher a
respectiva importância em nome da CONTRATADA no prazo previsto na legislação municipal.

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de “RETENÇÃO PARA O ISS”
ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente. Considera-se preço do serviço
a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma dedução.

III - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços:

a) A Contratada deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a indicação de sua data-
limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção;

b) Mensalmente a Contratada deverá apresentar comprovante de recolhimento do ISSQN por meio de
cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço executado e deverá estar referenciado à data de
emissão da nota fiscal, fatura ou documento de cobrança equivalente;

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de cobrança equivalente,
não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN, poderão ser apresentadas cópias das guias
de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a Contratada apresentar a
documentação devida quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento.

d) a não apresentação dessas comprovações assegura à Contratante o direito de sustar o pagamento
respectivo e/ou os pagamentos seguintes.
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O recebimento dos serviços prestados e demais condições a eles referentes encontram-se definidos
conforme Termo de Referência (Anexo I), que constitui parte integrante deste Contrato.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

À CONTRATADA, além das obrigações constantes do item 13 do Termo de Referência, que constitui Anexo
I, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações,
cabe:

I - zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos
necessários;

II - designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, e pelos contatos com a
CONTRATANTE;

III - cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que interfiram na
execução dos serviços;

IV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação indicada no preâmbulo deste termo;

V - dar ciência no menor prazo possível à CONTRATANTE de qualquer anormalidade que verificar na
execução dos serviços;

VI - prestar à CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender no menor prazo possível
as reclamações sobre seus serviços;

VII - responder por quaisquer danos, causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE
em seu acompanhamento;

VIII - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da
execução deste contrato, nos termos da legislação vigente;

IX - conhecer às normas e rotinas da CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito à segurança, à
guarda, à manutenção e à integridade das informações existentes ou geradas durante a execução dos
serviços;

X - reexecutar os serviços sempre que solicitado pela CONTRATANTE, quando estiverem em desacordo
com as técnicas e procedimentos aplicáveis;

XI - guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que venha a tomar
conhecimento, desde que identificadas como sigilosas no momento de sua divulgação, respondendo,
administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização.

§1º - A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem,
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie
relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos
seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação.

§2º - Em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013, ao Decreto Estadual nº 67.301, de 24 de novembro de
2022 e ao Decreto Estadual nº 67.684, de 03 de maio de 2023, a CONTRATADA se compromete a conduzir
os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração
Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se de práticas como as seguintes:

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira

Edital de Licitação 1668248         SEI 2025/0031574 / pg. 67



pessoa a ele relacionada;

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos
ilícitos previstos em Lei;

III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais
interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

IV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos
celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou
nos respectivos instrumentos contratuais;

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração
pública;

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir
em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema
financeiro nacional.

§3º - A CONTRATADA se obriga a cumprir integralmente os ditames da Lei Federal 13.709/2018 ("Lei Geral
de Proteção de Dados"), em especial:

I - utilizar eventuais dados coletados exclusivamente na sua execução do contrato, vedada sua cessão para
terceiros, ainda que para a execução do objeto da contratação, sem expressa anuência da Defensoria

Pública;

II - cumprir, a todo momento, as leis de proteção de dados, jamais colocando, por seus atos ou por sua
omissão, a Defensoria Pública, seus integrantes ou servidores/as em situação de violação das leis de
proteção de dados;

III - comprometer-se a eliminar todos os dados coletados ao final da vigência da contratação, bem como
adotar meios e sistemas de segurança de proteção ao acesso destes dados enquanto utilizados e não
descartados;

IV - comprometer-se não se utilizar de quaisquer técnicas de modo a reverter os processos de anonimização
ou pseudoanonimização dos dados obtidos em razão da contratação;

V - comunicar à Defensoria Pública em até 24 (vinte e quatro) horas, a ocorrência de qualquer incidente de
segurança relacionado ao tratamento de dados pessoais objeto da contratação;

VI - responsabilizar-se por quaisquer multas impostas por autoridades de proteção de dados, relacionadas a
este contrato, por violação da Lei Geral de Proteção de Dados;

VII - Se o titular dos dados, autoridade de proteção de dados, ou terceiro solicitarem informações relativas ao
tratamento de Dados Pessoais, a CONTRATADA submeterá esse pedido à apreciação da Defensoria
Pública;

VIII - A CONTRATADA não poderá, sem instruções prévias da Defensoria Pública, transferir ou, de qualquer
outra forma, compartilhar e/ou garantir acesso aos Dados Pessoais ou a quaisquer outras informações
relativas ao tratamento de dados pessoais a qualquer terceiro.
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§4º - O descumprimento das obrigações previstas nos parágrafos desta Cláusula poderá submeter a
CONTRATADA à extinção unilateral do contrato, a critério da CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação
das sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de
responsabilização de que tratam a Lei Federal nº 12.846/2013, o Decreto Estadual nº 67.301, de 24 de
novembro de 2022 e do Decreto Estadual nº 67.684, de 03 de maio de 2023.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além das obrigações mencionadas no item 14 do Termo de Referência (Anexo I), à CONTRATANTE caberá:

I - Acompanhar, verificar e fiscalizar a execução do Contrato por servidor especialmente designado;

II - Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem executados;

III - Notificar à CONTRATADA, por escrito, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execuções dos
serviços, fixando prazo para sua correção;

IV - Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir pertinentes à
execução do Contrato;

V - Receber, provisória e definitivamente, o objeto da contratação nas formas definidas;

VI - Fiscalizar os serviços, podendo ordenar a suspensão dos serviços e solicitar o refazimento adequado
sempre que estes estiverem em desacordo com as especificações.

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do gestor e do fiscal do
contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas.

§1º - A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo perante
terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos serviços, inclusive quando resultantes
de utilização de pessoal inadequado ou sem a qualificação técnica necessária, inexistindo, em qualquer
hipótese, corresponsabilidade por parte da CONTRATANTE.

§2º - A ausência de comunicação, por parte da CONTRATANTE, referente a irregularidades ou falhas, não
exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste contrato e no Anexo I.

VII – efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

VIII - Não praticar atos de intervenção indevida na gestão interna do Contratado, tais como (art. 48 da Lei
n.º 14.133, de 2021):

a) indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;

b) fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo Contratado;

c) estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do Contratado;

d) definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

e) demandar a funcionário do Contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação;

f) realizar outras exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do
Contratado.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

A autoridade competente dispensou a prestação de garantia para execução dos serviços objeto da presente
contratação.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste ajuste.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DO OBJETO

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021.

§1º - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo da CONTRATANTE, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

§2º - Se o contrato não contemplar preços unitários para serviços cujo aditamento se fizer necessário, esses
serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-base da
Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os
limites estabelecidos no artigo 125 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.

§3º - Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
respeitadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, admitindo-se que, nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, a formalização do aditivo ocorra no prazo máximo de
1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021).

§4º - Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do CONTRATADO, o
equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo aditivo.

§5º - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou CONTRATADO que, com dolo ou culpa:

I - der causa à inexecução parcial do contrato;

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - der causa à inexecução total do contrato;
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IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

V - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em
especial quando:

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

d) deixar de apresentar amostra, caso exigida na documentação que integra este Edital; ou

e) caso exigida na documentação que integra este Edital, apresentar amostra em desacordo com as
especificações do Edital;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

a ) recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidos pela
Administração;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) caso exigida na documentação que integra este Edital, apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

§1º - Com fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e no Ato Normativo DPG nº 237, de
28 de março de 2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários
e/ou CONTRATADO as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

I - advertência;

II - multa;

III- impedimento de licitar e contratar; e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§2º - Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

§3º - As sanções de que tratam o §1º  poderão ser aplicadas juntamente com as multas previstas no Ato
Normativo DPG nº 237, de 28 de março de 2023, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa, e
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deverãoser registradas no“Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-
Sanções” (www.esancoes.sp.gov.br), e também no “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
– CEIS” (www.portaltransparencia.gov.br/ceis).

§4º - A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidos
pela Administração, descritos no subitens 12.3 e seguintes do Edital, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas (art. 90, § 5º, da Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021).

§5º - As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

§6º - Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto no art. 166 da Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

§7º - Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá pedido de
reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto
no art. 167 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

§8º - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

§9º - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados à Administração Pública.

§10º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra o Edital, ou, quando for o caso,
será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021).

§11º -  Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da Administração
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a
autoridade competente definidos na referida Lei.

§12º - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do art. 160 do referido diploma legal.

§13º - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021).

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências previstos nos artigos 137 a
139 e 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

§1º - A CONTRATADA reconhece desde já os direitos da CONTRATANTE nos casos de extinção por ato
unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.
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§2º - O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 Lei Federal n.º 14.133, de
1º de abril de 2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

§3º - A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

§4º - Se a operação societária de que trata este subitem implicar mudança em pessoa jurídica
CONTRATADA, deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo aditivo.

§5º - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de:

I – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

II – Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

III – Indenizações e multas.

§6º - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021).

§7º - Se for constatada irregularidade no certame ou na execução contratual, caso não seja possível o
saneamento, a decisão pela CONTRATANTE sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de
nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público,
observado o disposto nos artigos 147 a 149 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, conferindo-se à
CONTRATADA oportunidade para prévia manifestação e participação na instrução.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO VÁLIDOS ENTRE AS PARTES

No prazo de 05 (cinco) dias contados da assinatura do CONTRATO, a CONTRATADA deverá informar à
CONTRATANTE um e-mail válido que será utilizado quando do cadastramento no Sistema Eletrônico de
Informações (SEI) e servirá de canal de comunicação entre as partes para o envio de todas as notificações
relacionadas ao CONTRATO.

§1º - As comunicações e intimações efetuadas pelo meio eletrônico no endereço de e-mail informado pela
CONTRATADA serão plenamente válidas, desde que guardem relação com o objeto contratual.

§2º - É de responsabilidade da CONTRATADA informar à CONTRATANTE as ocasiões em que houver
mudança no endereço de e-mail, seja ela temporária ou definitiva.

§3º - As comunicações e intimações efetuadas pela CONTRATANTE ao endereço de e-mail informado pela
CONTRATADA serão válidas enquanto não houver a comunicação formal de alteração no endereço de e-
mail.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA

DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, c/c art. 22 do Decreto Estadual
nº 68.155, de 09 de dezembro de 2023.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA

DISPOSIÇÕES FINAIS

Fica ajustado, ainda, que:

I - Consideram-se elementos integrantes do CONTRATO, como se nele estivessem transcritos:

a) O Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos;

b) Termo de Referência (Anexo I);

c) Proposta Comercial (Anexo II);

d) Ato Normativo DPG nº 237, de 28 de março de 2023 (Anexo III);

e) Ato Normativo DPG nº 194, de 31 de maio de 2021 (Anexo VII).

II - Aplicam-se às omissões deste Contrato as disposições normativas indicadas no preâmbulo deste Termo
de Contrato e demais disposições regulamentares pertinentes.

III - Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

IV - A CONTRATADA deverá, respeitando o Ato Normativo DPG nº 194, de 31 de maio de 2021, manter
atualizado o seu cadastro junto ao Sistema Eletrônico de Informações – SEI.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela
CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na presença das
testemunhas abaixo identificadas.

 

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

LUIZ ANTÔNIO SILVA BRESSANE

COORDENADOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 

CONTRATADA

NOME

CARGO

 

 

ANEXO VI

REQUERIMENTO DE CADASTRO COMO USUÁRIO/A EXTERNO/A, DECLARAÇÃO DE
CONCORDÂNCIA, VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS E AUTENTICIDADE DOS

DOCUMENTOS ENVIADOS

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90066/2025

PROCESSO SEI Nº 2025/0031574

SETOR REQUISITANTE DO CADASTRO: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
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Nome:________________________________________________________________

RG:________________________________CPF:______________________________

Endereço:_____________________________________________________________

 

Por meio deste documento, formalizo meu requerimento de cadastro como usuário/a externo/a no SEI-
DPESP e DECLARO aceitar as condições que disciplinam o processo eletrônico no âmbito da Defensoria
Pública do Estado de São Paulo, admitindo como válida a assinatura eletrônica na modalidade cadastrada
(login e senha) e responsabilizando-me pelo uso indevido nas esferas civil, administrativa e penal. 
DECLARO, ainda, que os documentos e o endereço por mim enviados são verdadeiros, sendo de minha
inteira responsabilidade:

I – o sigilo da senha de acesso, que é pessoal e intransferível, não sendo oponível, em qualquer hipótese,
alegação de uso indevido;

II – as condições de minha rede de comunicação, o acesso a meu provedor de internet e a configuração do
computador utilizado nas transações eletrônicas;

III – a conformidade entre os dados informados no formulário eletrônico de solicitação de cadastro de
usuário/a externo/a e aqueles contidos nos documentos enviados para o endereço eletrônico
sei@defensoria.sp.def.br;

IV – a confecção dos documentos digitais em conformidade com os requisitos estabelecidos pelo sistema no
que se refere ao formato e ao tamanho dos arquivos transmitidos eletronicamente;

V – o acesso ao endereço eletrônico www.defensoria.sp.def.br/sei para obter informações sobre como utilizar
o SEI-DPESP, sobre recomendações e regulamentações de utilização do sistema e sobre períodos de
manutenção programada ou qualquer outro tipo de indisponibilidade; 
VI – a observância de que os atos processuais em meio eletrônico consideram-se realizados no dia e na hora
do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os atos praticados até às 23 horas e 59 minutos e 59
segundos do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso
horário em que se encontre o usuário/a externo/a.

Tenho CIÊNCIA de que o cadastro não implica disponibilização de acesso a qualquer processo ou ato, que
será objeto de análise pela área responsável, e de que os meus dados pessoais serão tratados nos termos
dos arts. 7º, incisos II, V, VI, e 11, inciso II, alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘d’, da Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais (LGPD).

 

___________________, ____ de ________________ de 20____.

 

 

Assinatura do/a Usuário/a

(assinar conforme consta do documento de identificação civil enviado por e-mail em conjunto com esta
declaração)

 

Junto com essa declaração digitalizada e assinada devem ser enviadas cópias digitalizadas dos originais dos
seguintes documentos:

Documento pessoal que contenha número de CPF, assinatura, RG e órgão expedidor;

Comprovante de endereço atualizado em nome do/a solicitante.
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ANEXO VII

ATO NORMATIVO DPG Nº 194, DE 31 DE MAIO DE 2021, COM ALTERAÇÃO DO ATO NORMATIVO
DPG Nº 220, DE 9 DE SETEMBRO DE 2022

 

Dispõe sobre a instituição do Sistema Eletrônico de Informações - SEI! no âmbito da Defensoria Pública do
Estado  

 

Considerando a importância de aumentar a celeridade na tramitação de documentos e processos
administrativos e de reduzir o uso de insumos, custos operacionais e de armazenamento; 
Considerando a necessidade contínua de aprimorar a segurança e a confiabilidade dos dados, criando
condições mais adequadas para a produção e utilização de informações; 
Considerando a necessidade de aprimoramento das ferramentas de transparência e acesso às informações; 
Considerando o projeto Defensoria Digital; e

Considerando, por fim, a celebração do Acordo de Cooperação Técnica nº 50/2020, em 23 de outubro de
2020, com o Tribunal Regional Federal da 4ª Região; 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, com fundamento no art. 19, incisos I e XII, da Lei
Complementar nº 988, de 09 de janeiro de 2006, RESOLVE: 
 

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

 

Seção I

Da Instituição do SEI no Âmbito da Defensoria Pública do Estado

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito da Defensoria Pública do Estado, o Sistema Eletrônico de Informações –
SEI, criado e cedido gratuitamente pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região – TRF4, para tramitação
eletrônica de todos os processos administrativos relacionados à atividade-meio. 
Parágrafo Único – O SEI aplica-se aos processos administrativos da Corregedoria-Geral, Conselho
Superior, Escola da Defensoria Pública - EDEPE e Ouvidoria-Geral.

Art. 2º. O SEI compreenderá: 
I – o controle do protocolo, da tramitação e do arquivamento de documentos e processos; 
II – a produção, o registro e a publicidade de atos processuais, observadas as hipóteses legais de sigilo ou
publicidade restrita; e 
III – o fornecimento de dados essenciais à gestão das informações necessárias aos órgãos de administração
e controle.

Parágrafo Único – O SEI estará disponível de forma ininterrupta, ressalvados os períodos de
indisponibilidade ou manutenção. 
 

Seção II
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Dos/as Usuários/as Internos/as e Externos/as

Art. 3º. Todos/as os/as Defensores/as Públicos/as e servidores/as da instituição são considerados/as
usuários/as internos/as do SEI, e seu cadastro inicial é automático e será realizado no perfil básico, pela
Divisão de Gestão Documental – DGD do Departamento de Logística – DLO e pelo Centro de
Gerenciamento de Documento e Processo Eletrônico – CGPE. (Redação alterada pelo Ato Normativo DPGnº
220, de 09/09/2022).

§1º – Os/as demais usuários/as internos/as terão seu cadastramento regulamentado por portaria da
Coordenadoria Geral de Administração. (Redação alterada pelo Ato Normativo DPG nº 220, de 09/09/2022).

§2º – O cadastro é pessoal e intransferível e atribuirá nome de usuário/a e senha para acesso ao SEI. 
Art. 4º. São considerados/as usuários/as externos/as os que, não pertencendo aos quadros da instituição,
necessitarem praticar atos no SEI.

Parágrafo Único – O cadastro de usuário/a externo/a, também pessoal e intransferível, não é automático e
será realizado após solicitação do/a interessado/a ao CGPE da CGA e preenchimento de formulário
eletrônico próprio, disponível em sítio eletrônico, de acordo com o modelo definido por Portaria da CGA.
(Redação alterada pelo Ato Normativo DPG nº 220, de 09/09/2022).

 

 

CAPÍTULO II

DO FUNCIONAMENTO DO SEI

 

Seção I

Da Tramitação dos Processos Físicos e Eletrônicos

Art. 5º. A partir da data de publicação deste Ato, todos os novos documentos e processos administrativos
relacionados à atividade-meio da Defensoria Pública do Estado deverão ser elaborados no SEI.

§ 1º. Os documentos ou processos administrativos já existentes na data de publicação deste Ato poderão
continuar a ser tramitados em meio físico até o seu encerramento.

§ 2º. O recebimento de documentos em papel fica condicionado à sua digitalização e inserção no SEI,
passando a tramitar exclusivamente em meio eletrônico. (Redação alterada pelo Ato Normativo DPG nº 220,
de 09/09/2022)

a) Os documentos em condições de recebimento serão digitalizados, juntados aos autos eletrônicos por
usuário interno da DPESP, passando a ter a mesma força probante dos originais.

b) Os originais dos documentos recebidos em papel e digitalizados nos termos do § 1º poderão ser
devolvidos ao portador após a digitalização e juntada no processo SEI.

c) Os originais que não forem devolvidos serão mantidos pela Secretaria da unidade e ficarão à disposição
dos/as interessados/as por 30 (trinta) dias, findo os quais serão eliminados, sendo desconsiderada qualquer
alegação de adulteração do documento eletrônico.

Art. 6º. A critério do órgão da Defensoria Pública emissor do documento ou do que houver instaurado o
processo administrativo físico e objetivando maior celeridade de tramitação, esses documentos ou processos
poderão ser, parcial ou totalmente, digitalizados para o SEI em formato .pdf. 
§1º – Na hipótese de digitalização parcial, o órgão responsável pela digitalização e inclusão no SEI deverá
certificar no processo administrativo físico que, a partir daquela data, na forma do Anexo II, o processo
administrativo passará a ser tramitado em formato digital no SEI. 
§2º – Os processos eletrônicos instaurados na forma do caput deverão ser devidamente instruídos com
cópias dos autos dos processos físicos de modo a permitir sua regular tramitação no SEI.
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§3º – Os autos físicos remanescentes, neste caso, deverão ser mantidos sob guarda da área responsável
pela digitalização, aguardando-se os prazos da tabela de temporalidade. 
§4º – Na hipótese de digitalização total, o órgão responsável pela digitalização e inclusão no SEI deverá
certificar, no processo administrativo físico, seu encerramento e indicar que, a partir daquela data, o processo
administrativo passará a ser tramitado em formato digital no SEI, na forma do Anexo III.

§5º – No caso do § 4º, os autos físicos, com a respectiva certidão de encerramento, poderão ser
encaminhados ao Arquivo Central para eliminação. 
§6º – Os autos físicos remanescentes ou que, na forma do parágrafo único do art. 5º, continuem sua
tramitação física deverão continuar a ser lançados no sistema SGPDOC, instituído pelo Ato Normativo DPG
nº 21, de 24 de agosto de 2009, até que, na hipótese do caput, venham, se o caso, a ser digitalizados para o
SEI. 
 

Seção II

Da Assinatura Eletrônica

Art. 7º. O documento produzido no SEI terá garantia de integridade, autoria e autenticidade, mediante
utilização de assinatura eletrônica ou com indicação de usuário/a e senha, ambas de uso pessoal e
intransferível. 
Parágrafo Único – A autenticidade de documento gerado no SEI poderá ser verificada por meio de endereço
na rede mundial de computadores, indicado na tarja de assinatura, ou de declaração de autenticidade no
próprio documento, com uso de QR Code. 
Art. 8º. Na impossibilidade de utilização de assinatura eletrônica pelo usuário/a interno/a, o documento
poderá ser assinado em meio físico, hipótese em que caberá ao/à usuário/a a digitalização do documento e
sua inserção no SEI, informando as razões para uso da assinatura física.

 

Seção III

Dos Atos Processuais

Art. 9º. O horário oficial de Brasília/DF será considerado para fins de qualquer prazo no SEI. 
Parágrafo único. Considerar-se-á realizado o ato no dia e hora:

I – de seu recebimento no protocolo ou na unidade destinatária; ou

II – de sua assinatura eletrônica. 
Art. 10. O ato processual será considerado tempestivo quando praticado no SEI até às 23h (vinte e três
horas), 59min (cinquenta e nove minutos) e 59s (cinquenta e nova segundos) do último dia do prazo. 
Art. 11. O prazo que vencer em dia de indisponibilidade do SEI será prorrogado para o dia útil seguinte à
solução do problema.

§1º – As indisponibilidades e datas de solução dos problemas serão amplamente divulgadas em área
específica do portal da Defensoria Pública do Estado na rede mundial de computadores. 
§2º – Nas hipóteses de indisponibilidade do SEI, admitir-se-á a tramitação por meio físico, desde que
imprescindível ao cumprimento de prazo, obrigação legal ou regulamentar. 
§3º – Cessada a indisponibilidade:

I – em se tratando de processo em andamento, deverá ser realizada a tramitação em meio eletrônico pelo/a
usuário/a que o praticou o ato em meio físico, indicando o ocorrido no processo;

II – em se tratando de novos documentos, deverá o órgão receptor realizar sua tramitação em meio
eletrônico, indicando o ocorrido no processo. 
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Art. 12. Eventuais dificuldades técnicas ou operacionais não imputáveis ao SEI não servirão de escusa para
o descumprimento de obrigações e prazos. 
 

Seção IV

Das Responsabilidades

Art. 13. É responsabilidade do/a usuário/a do SEI:

I –assinar documento no processo administrativo apenas se possuir atribuição, de acordo com o cargo e
órgão de lotação; 
II – contribuir, em seu órgão de lotação, para divulgação do conhecimento adquirido nas ações de
capacitação relacionadas ao SEI; 
III – evitar a impressão de documentos físicos, zelando pela economicidade e responsabilidade
socioambiental; 
IV – guardar sigilo de sua senha de acesso, que é pessoal e intransferível; 
V – manter cautela necessária na utilização do SEI visando a evitar que pessoas não autorizadas acessem e
pratiquem atos no sistema; e

VI – utilizar o SEI exclusivamente para o desempenho de suas atribuições funcionais. 
 

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Seção I

Da Governança

Art.14. Fica delegada à Coordenadoria Geral de Administração - CGA a governança do SEI no âmbito da
Defensoria Pública do Estado, que será executada pelo Centro de Gerenciamento de Documento e Processo
Eletrônico – CGPE. (Redação alterada pelo Ato Normativo DPG nº 220, de 09/09/2022).

Art.15. Competirá à CGA: 
I – elaborar instruções referentes ao uso e atuar como instância deliberativa na gestão do SEI;

II - receber e propor à Defensoria Pública-Geral políticas, aquisições e normas garantidoras do adequado
funcionamento do SEI; e

III - encaminhar ao TRF4 as solicitações de melhorias e desenvolvimento de funcionalidades, bem como
acompanhar o andamento dessas demandas. 
Parágrafo Único – A CGA deverá realizar consulta periódica a todos os órgãos da Administração Superior e
à EDEPE visando a identificar e solucionar demandas específicas relacionadas ao funcionamento do SEI em
cada órgão. 
Art. 15-A. Competirá ao Centro de Gerenciamento de Documento e Processo Eletrônico – CGPE a gestão
operacional e manutenção técnica do Sistema Eletrônico de Informações SEI-DPESP e apoio a gestão de
documentos no desempenho das atividades da Instituição, quaisquer que sejam seus suportes e formatos,
devendo ainda:

I - executar demandas orientadas pela Coordenadoria Geral de Administração - CGA na governança do SEI;

II - zelar pela contínua adequação do SEI às normativas da Política de Gestão Documental, às necessidades
e aos padrões de uso e evolução definidos no âmbito da DPESP;

III - acompanhar a adequada utilização do SEI, zelando pela qualidade das informações nele contidas;
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IV - promover as permissões de acesso de usuários internos e externos;

V - promover capacitação, suporte técnico-operacional e orientação aos usuários na utilização do SEI
DPESP;

VI - orientar o desenvolvimento, a implantação e o aperfeiçoamento contínuo de sistema informatizado no
âmbito da CGA;

VII – Apoiar as atividades da Comissão Central de Gestão de Documentos – CCGD. (Redação alterada pelo
Ato Normativo DPG nº 220, de 09/09/2022).

 

 

Seção II

Das Alterações dos Demais Atos Normativos Internos

Art. 16. O artigo 13 do Ato Normativo DPG nº 100, de 23 de outubro de 2014, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Artigo 13............................................

I - .......................................................

a) cópia do ato constitutivo, do contrato social ou do estatuto social e cópia da última alteração, quando
houver;

...........................................................

d) cópia dos documentos pessoais com foto do representante da empresa;

...........................................................

II - ......................................................

a) cópia dos documentos pessoais com foto;

b) em caso de nomeação de representante, cópia da procuração que outorgue poderes à pessoa que o
representará;

............................................................" (NR)

Art. 17. Os artigos 12, 13 e 22 do Ato Normativo DPG nº 45, de 21 de março de 2011, passam a vigorar com
as seguintes alterações:

"Artigo 12.............................................

I – Certidão atualizada da matrícula ou cópia, em que conste o proponente locador como proprietário;

............................................................

IV – Certidão de inexistência de débito de IPTU atualizada ou cópia;

V – Certidão de inexistência de débito condominial atualizada ou cópia emitida;

............................................................

X – Cópias da cédula de identidade e documento de inscrição no CPF/MF do proponente locador, do seu
representante legal ou do seu procurador;

.........................................................." (NR)

"Artigo 13..............................................

I – Cópia do contrato social ou do estatuto social e cópia da última alteração, quando houver;

............................................................." (NR)

"Artigo 22. ............................................
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§2º.........................................................

 I – Cópia do contrato social ou do estatuto social e cópia da última alteração, quando houver;

.............................................................." (NR)

 

Seção III

Da Vigência

Art. 18. Aplica-se, no que couber, o Ato Normativo DPG nº 21, de 24 de agosto de 2009, que “regulamenta a
gestão de processos e documentos administrativos no âmbito da Defensoria Pública do Estado de São Paulo
e dispõe sobre a utilização do Sistema de Gestão de Processos e Documentos (SGPDOC)”.

Art. 18A - Inclua-se no artigo 35 do Ato Normativo DPG nº 80, de 21 de janeiro de 2014, a seguinte redação:

Art.35 ......................................................

Art. 19. O presente Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

 

Seção IV

Das Disposições Transitórias

Art. 20. Durante 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Ato, será permitido criar e tramitar novos
documentos por e-mail ou meio físico, ficando facultada a aplicação do disposto no art. 5º.

Parágrafo Único – Neste período, o SEI deverá ser consultado e, caso sejam recebidos novos processos
administrativos, nele deverão ser tramitados.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Paula Fernandez Haddad Kavabata, Diretora
Técnica do Departamento de Licitações, em 19/12/2025, às 16:31, conforme art. 4º, da Lei
14.063/2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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